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ESTADODABAHIA
PREFEITI,JRA MIJNICTPAL DE CRISÓPOLE

Gabinae do Prefeito

LEr N'4ó5, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011.

'Dispõe Sobre o Estatrto dos
Servidor€s Públioos do
Muaicipio dc Crisópolis, e
dá ouEas providàcias".

O PREFEITO MITNICIPAL, DE CRI§ÓPOLIS, faz sú€r que a Chara Municipal
dc Vereadores ryrovou e eu saociono e promulgo s sêguintc Lci:

rfrrnor
CAPÍTTJLOÚNICO

DA§ DIIIPOSTçÔES PR.ELIMINARES

Arü lo. - Esta t ei dispõe sobÍe o Estahrto dos Sqvidores hibücos Municipais,
€stabelec€ado as rxrrmas sohe scu regime jurídico, direitos, deveres e

rcsponsabiüdadcs.

Art 2'. - Para oc efeitos d€sta lri, scrvidor é I p€ssoa legalmcírtc investida ert
cargo público.

Ara 3n. - Cargo público é o oonjunto de atribúgões e responsabilidades rcvistas
na cstÍutuÍa orgmizacional quc devem ser comaidas a um s€,widor.

PAR{GRÂFO ÚmCO: Os cugoo púbücos, acessiveis a todos os hrasileiros, são
criados por lci, oom dcnominação pópria e vcacimento pago peloe cotes públicos, para
povimento em cr&er efetivo ou em comissâo

Art a' - Os cagos dc p,rovimcano pcromcDtc {a minisUação pública Muaicipal
scrâo orgmizado cm gn pos ocupacimaiq imegaaoa por câr€goÍiâs firocioúâis idcúificadas
co razlo do nívêl dc cscolaridade e habilidadc cxigidos paÍa o *crcício das atÍibuiçô€s
prcvictas en lci.

í
AÉ 5'. - É proibirta a púestaçâo de serviços gratuitos, salvo os casos prwistos

ern lei.

TTTUIOII
DO PROVIMENTO, VACÂNCTÀ REMOÇÃO, REDISTRIBT'IçAO E

stBsTrII,IÇÃo
CAPÍTT'LO I

IX) PROVIMENTO
SEÇÃO I

DISPIO§TÇÔES GERÁIS

Àt 6'. - Sâo Í€qubitoc básicos para invcstidura cm crgo prülico:

I - nacionalidade bmsilcira;

II - gozo dos direitos polítioos;
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ESTADODABAHI,A
PREFEITTJRA MI'MCIPAL DE CRISÓPOL§

Gúin€teô thefeito

III - quitação com as obrigaçôes militares e eleitorais;

IV oível de eacoldidádc csigido pea o orcrc-ício do cargo;

V - idadc mínimr dc dezoito aaos;

VI - ptidão fisica e EÉútsl.

§ l" As afibuiçõca do cargo podem jugtiÊcar a aigàcia de orfos requisitos
estabelocidos cm lci.

§ 2" fu pcsoas poÍüdoras dc defciêocia é assegrrado o direito de se insoever em

conorso púbüco, pra provimcnto de crgoe cr{as uibuições scjam compadveis com a

dcficiência quê ap[cscntan scodo-lhcs Ícscn/8dâs até 5% (cinco por ccnto) das vagas

oferocidas no cmonso,

Art ?. - O provimcnto doo oqos ptiblicos c a movimcntâção dos s€n'idorcs
fr-so-á m€di@tc ato do chêê do Podcr Exoottito Municipat

Arü t! A invcstiôrâ em crgo público ocoftrá com a possc.

AÉ 9o. - São foÍrÍrâs dc provimento dc cargo gnlbüco:
a

I - noarcoçâo;

II -rcadptaçâo;

Itr - revcrsão;

tV - ryrovcitmento;

V-rciúegraÉo;

VI-rccoodnção.

PARÁGRAFO ÚmCO: A lci quc fixar as dirctrizcs do sistcrna dc carreira na
administa$o p{úlica muaicipd csabelecerâ critérioa para a evolt4ão do s.rvidor.

sEçÃotr
DANOMEAçÃO

&t l(P. - A nomcação fo-sê-á:

I - cm cr&cr cfctivo, quando se tatar de cqgo de p,mviacato cfaivo;

tr - em oooissâo, inclueive na ondifro de intcrim, púa caÍgos d€clamdm e,m lei de
üvrc nomeação e g(9ú€,ração. 

-

§ l" Pra a nomca$o, o s€Ívidor 4res€ntúÁ ao órgão oomp€t€nto os doqm€ntos
ncccs8áÍio{r ao Bêu ass€útecnto individul. h
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ESTADODABAHTA
PREFEITT,'RÀ MI,'MCIPAL DE CRISÓPOLF

Gúiretêdo lhefeito

§ 2o O scrrriôr cfuivo, oopante de crgo em comissâo ou dc naturcza cspecial pod€rá
scr norncado púa tã crcrcício, int€Íinmcatc, cm outro crgo ou fimção dê coofança'
scm prcjuízo das aüibniçõ€8 do que aruahente ocupa hipótcsc em que dcverô optar
pela rcmuaeraçâo dc rm dcles duranrc o pcrlodo da intcriaidadc.

§ 3o A designeção pra fimçõcs de direção, gcrência e coodenaçâo rccairá
praferencialmente em grnridor ocuDanta de cargo de rrovimento Dcrmâncntê.
obs€rvad$ os roquisitos €stab€l€cidos cm lei e em regulamento.

Arü 11. - A nomeafão púa caÍgo de caÍreiÍa de p,rovimcnto efetivo depeade de
prévia húilitaçâo em ooncuÍso público de provalt ou de p,rovas c dtulos, obodecida à

ordein de classificaçi[o e o prazo de gua validade.

PARÁGRA.F0 ÚxfCO: os d.mab Í€quisitos púâ o ingncsso e paÍa o
desenvolvimento do sert/idor na carreira, medimtc promoção por dcsanpenho, por

fumação e por tempo de scndço, serão estabclecidos pela lci quc fixr as diretrizcs do
sistemâ de cúÍ€ira da Adninistração Ptlblica Muicipal e seus regulaoncntos.

sEÇÃom
DO CONCI'R§O PÚBLICO

Art 12. - O conctrso scró dê prcvat ou dc p,rovas e útulos, conforme
disprserem a lei e o regulmento do rcspectivo plmo de cüÍ€ira, codicionada a
hscrição do caadidalo m pagmcnto ô valor fxado no edital.

PARÁGRÂFO ÚmCO: No caso de cmpaÍc, terão prefcrencia, sucessivaln€[te:
a) o caodidao que tiv€r mais tempo de scrrriço prcútado ao Municipio de

Crisópolis-BA;
b) ortus quÊ o edital estúelccer, compadveis oom a finalidadc do

@ncuÍlto.

Arc 13. - O conqrrso pdúlico terá validade de aÉ 02 (dois) anos prorrogÁvel
dcntro dcste prazo, r'ne úoica v62, poÍ iguâl pcríodo.

§lo O p,razo dc validade do cmcurso e as coodições de sua realização s€râo fixados em
edital, quc s€rá púlic.do no órgío de impreosa ofcial do munic{pio.

§ 2c Não se abrirá novo coúcunn cnqueto houvcr candidato ryrovado em consuno
mteriot com gaan dc validade não expirado, no hbito da minisuaçâo Municipal
diÍ€ta ou itrdiÍrtÀ

sEÇÃory
DA P(NSE E DO EXERCÍqO

Art 14. - A possê dar-s+á pela rssiÉâüa do rcspcctivo tcÍmo, no qual der/cÍâo
coDsta as aEitíuiçõcq oa dcvcrrce, ar rcapomabilidadcs c oa dircitoa inprracr ao c.rgo oq,pado,
quc nâo podctlo s.r sltrÍldoc trrrilttcrrlínaoltc' por qualqrr das púcs, Ícasâlvados o,s atos dê
oflcio nrc'vinoa cm lci. \
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ESTADODABAHT,A
PREFEITT'RÂ MI,JMCIPAL DE CRISÓPOUS

Gabineúe ô Prefeito

§ lo A posse ooorrerá no fazo mÁnimo dc trinta dias contados da datâ dc púlicação do
ato da íomcação, podcodo cssc s€r prormgado uma única vcz po,r igual pcríodo.

§ 29 Em sc tsatmdo dc servidor, quê €stcja na data de púlicaçeo do ato de púovim€ato,
€m ücença prEvista no6 incisos I, trI c V do aÍt. 81, ou aÊstado nas hiÉteses dos
incisos I, w, vL VItr, alÍncas 'a', $n, nd', "e' e "f, D( e X do aÍt. 102, o prazo s€rá
contado do târnino do imD€dim€nto. (Rcdacio do Regimc lurídico da União)

§ 3' A posse poderÁ dar-se mcdiantc procuração específic4"

§ 4" Será tomado acm €fcito o aúo de provimeato qundo a posse não oooÍrer no prajzo

previsto nesta t.€i.

§ 5o No ato da possg o servidor qrcsentará dcctaÍa$o de b€ns e valorcs que

coostitu€m seü patrimônio c dcclraÉo quanto ao ex€rcÍcio ou não de outro cllr8o,
enrprego ou fua{o ptlblica

Àt 15. - A possê cm cügo púbüco dcpcnderá de prévia inspoçiio médica
oficial

PARÁGRAFO ÚI{rcO: Somcntc scrá €mpossado aquclc julepdo apto 6sica e

mentalmcntc pra o cxcrcicio do cargo, noc tcrmos do regulam€oto póprio.

ArL 16. - Excrcício é o cfeivo desempenho das atribuiçõe do cargo pdúlico ou
da fimção de oonfimça-

§ l'É de Ehta dias o prazo pea o scnridor empossado êm caÍgo públioo entrar em
exercício conrado da daa da possc.

§ 20 O início do cxcrcÍcio de fimSo dc confimça coincidirÁ com a data da designâção.

§ 3' À aroÍidade ooítrp€tcntc do órgâo para onde for nomeado ou designado o servidor
cabe atcstr o êfctivo início do crercício dcste.

Art 17. - O inlcio, a sup€nsão, a intcnupção c o reinício do orerctcio s€râo
registrados no asscntm€nto indivifual do s€n/idor.

Arü lt. - Os serr idoúes cumpÍirío jomada de tabalho fixada em razão das
afibuiçõ€s petincntcs aos Í€sp€ctivos cqgos, rccpcitada a dnração oáxima do trabalho
s€maoal de qu@ta hoas e obsaÍrrados os limitcs mínimo 6 mÀrino de seis horas e
oito horas di&ias, Espcaivmente, excauando o regime de nrmos, Êctltada a
compensaç!tro e a Í€duÉo dâ jomâd4 mediante acordo ou negociago colaiva.

§ l" O oopme de cqgo qn oomissão ou frrnção de coúmça nrbrmao-se a regime de
int€gral d€dicação ao scrniço, obamndo o dispofo no aÍt. 120, pod€údo ser convocsô
scmpre que howcr intere$e da Administração.

§ 2" O.disposto n€úê etigo nÍo se 4lica a úrnção de Eabalho estabelecida €m leis
csp€ctars. t\
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ESTADODABAHI,A
PREFEITI,'RÂ MI,'MCIPAL DE CRISÓPOLF

Gabincte do Prefeito

§ 3o No ceso da presta@ de eerviço por escala de tabalho difcúGaciadâ oiúo atingir a
carga hor&ia s€mâoâI, haverá a rcsp€ctiva compensaçao pra alcançr o nlmcro
mloimo de horas mc,osais.

Art. 19. - Ao cntrr cm cxcnclciq o senridor nomcado para carSo dc pÍoümento
efaivo ficaá sujeito a cstágio probatório porpcrlodo dc três mos, drraúc o qual a sua

aptidâo e capacidade serão o§cto dc avaliaçiio para o descnrpenho ô crgo, observados
oa seguinte fatores:

I - assiduidadc;

II - discipliaa

III - c4acidade de iniciativa;

IV - eficiàcia;

V- rcspoosabiüdadc.

§ 1o Qualro m€o€E et€s de fudo o p€Íído do estágio pmbatório, 86Íá súmctidâ à

homologação dr slsoÍidâde compct€nê a avaliação do descmpeoho ô scÍvido(,
realizada por comissão constituída para cosa fnâlidade, de aooÍdo com o que dispuser a
lei ou o rcgutmao da rcqoctiva caÍeiÍa ou cegq 8€m púejulzo da continúdade de
quração doa âtorcs eaumerados nog inci.soe I a V do crp,ut dcstc rtigo.

§ 2" No caso dc ioforaaçõcc condÍias er€stadas pelo nperior imediato, s€rá
asaegurado ao servidor ampla defesa

§ 3" De posse da informaçâo, a autoridadc compctentê emitirâ parccer concluindo a
àvor ou contra a cmfrmaçâo do servidm cm csúgio

§ 4o Sc o prcccr for cmtrário à pennmênciq o servidor será exoncrado ot1 se cstável,
rcoonduzido m cargo anterioraeote oopado, salvo se €ste se €ocontar provido,
hiÉtesê € r que será qroveitado em oúÍo cargo de atsibuições e Íemun€raçâo
compadvcis com o quc ocupavÀ

§ 5 O scrtridor em estágio p,robatódo pod€rÁ crcrc€r quaigqu€r cargos dc provimcnto
em cooissâo ou fim@ dc direçâo, chcâa ou ass€ssoÍmcÍlto oo óqío ou entidade de
totação, e somcútc podcrá ser codido a oütio órgâo ou entidade para ocupar cargos de
Naüreza Eep€cial, cargos de p,rovimcnto em oomissilo.

§ 6' eo serrridor cm cstágio probatório someútê pod€rão scr conccdidas as licenças e os
a&stamcntos p,Íevistos nol üt* El, incisos I a [V e 94. (rcdação do regime juridioo da
união).

sEçÃov
IX) ESTÁGIO PR,OBATóRIO

§ f O cstágio probaório ficará surpenso ôrmte as liccnças e oa afr*amcntos prwistos
nos arts. E3, 84, § lc, 86. (rcdaçeo do regimejrnídico da uoião). |\

5
Rua 12 dê Müço, &f - Ccúrro - CEP 48.480-000 - Cdrópotir/Ba"

Tct: (75) ?!{3-21t2569 pcrismolir@trtoo.com.br
CNPJ 13.646.92{n0r-12



ESTÁDODÂ BAIITA
PREF.EITT,,RA IVÍI.,MCIPAL DE CRJSÓPOLIS

Gabinete do PreÊito

sEçÃovr
DAESTABILIDADE

AÉ 20. - O scln/idor habiütado cm concuÍÍto público e em cargo dc
provimento efaivo será dcclarado csúvcl no scrrriço ptiblico ao cocrpletar tês anos de
cfcti.ro cra.çíoio m Ânçâo do ccgo, cpór aOrovado na avaliaçIio dc cstágio probatório
e d€sde qu€ oão ocorÍa susp€osão do período, nos termos da lci.

Arü 21. - O s€n/ido 6tável ú pe,rderá o cnÍgo cm virade dc sentença judicial
traositada em julgado ou de proc€sso adninistativo disciplinar no qual lhe seja

assegurada mpla defcsa"

sEÇÃovItr
DAREADA.PTAçÃO

ArL 22. - Rcadrytação é o reaproveitomento do scrviôr muaicipal em ftnção
dc úibúções e responsabilidadcs coopdvcis com a limitação quê tÊnha soÊido cm
sua cqacidadc fisica ou mcntal verificada ear inspção médica

§ l' A ÍEadetaÉo será ef€tivada em fimção dê atÍibuiÉ€s afno com aqucla ocupada
pelo readaptanô, rcapcitada a húilitaçâo exigrdq o nlvcl de esoolridade e

equivalàcia de veircimcntos.

§ 29 Na hipótcse de iacrktàcia dc vaga, o servidor muoicipal cxerccrá guas atribuiçõcs
como excedeote, até a ocomàcia de vaga

§ 3" É grantida à gestanrc anibuições coryaUveis oom scu estado flsioo, nos calns €m
que hower recomendaçâo clínica, sem EejuÍzo dc sas vcncimentos e demais
vantagens ô cergo.

§ 4" O Scrr/idor cm rcad4ta$o funcional gubme0er-se-á" cm até dozc mes€rl â

avaliação de suas condiçõcs cllnicas ey'ou mcntais pra pcrmanência ou não na sua

oondição dc rcadataô.
a

§ 5' Constatada a c4ridade do Servidor dc cxcroer as atribuiçõcs do cego que ocupa,

através de laúo médioo, o Senddor retomrá às euas frmçõce de origenr.

§ 6' Caso seja constatada a inc4acidadc dc rcadapta{o, o Scrvidor será cncminhado
ao s€toÍ compctcntc pra Gns de qosentadoria

sEçÃorx
DAREVER§ÃO

Arü 23 - Reversâo é o raorno À atividade de senridor aposentado:

I - por invatidca quando jrmta médica oficial declam insuhistcnte os motivos da
qoceatadoria; ou

\
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ESTADODABAHIA
PREFBITT,JRÂ MI,,,NICIPAL DE CRISÓPOUS

Gabinctc ô Pncfcito

II - no intcresse da adminisEação, desdc que:
a) tenha solicitado a reversão;
b) a posentadoria teoha gido voluatária;
c) estável qqaodo na atividade;
d) a aposcntadoria tcnha ocorriô nos cinco anos antcriores à solicitação;
e) haja cargo vago.

§ l" A reversão fr-seá no mcsmo caÍgo ou no ca(go resultaote de sua transfomação.

§ 2" O tempo em quê o s€fl/idor cstiv€f, €ín erercÍcio scrá considerado púa coÍc€ssão
da aposeatadoria

§ 3'No caso ô inciso I, €ooontrando-sê provido o cargo, o scrt/idor otcrccrá suas

anibúçõce como cxcodcntc, até a ooorràcia dc vaga.

§ 4' O servidor que r€iomaÍ à atiúdadc por interesse da administraeão perceber{ e,rt

substituição aos prov€ntos da qosantadoria, a Í€mrm€raÉo do cargo que voltar a

€,x€roetr, inclusivc com as vantâgerr de oaturcza pcssoal que percehia antcriormenrc à

§ 5" O s€ÍvidoÍ dc qu€ trda o inciso n somartê terá os provcntoc calctlados com base

nas regras atuais sc permanecer pelo mcnos cinco anos no cargo.

§ 6 O Poder Excorivo regulamentará o dispooto ncste atigo.

Afi" U. - Não pode ocorrer a neveisão ao eosêntado quc tivcr completado 70
(s€tenta) anos de idade.

sEçÃoIx
DAREINIEGRAÇÃO

Art 25. - A ÍÊintegraçâo é a reinvccti&rra do senddor estável no cargo
aateriormcatc oorpado, ou no cargo resultante dc sua ransformação, quando invúdada
a sua d€missâo por doiaão administrativa ou judicial, oom ressaÍcimcnto de todas as
vaotaS€os.

§ l" Na hipótesê de o cargo t€r sido extinto, o s€Ívidor ficrá ein disponibilidade,
oboervado o disposto noa rtigoa 29 e 30.

§ 2" Encoatrando-sc proüdo o cúgq o scu cventual ocrrpante cx€rc€rá suall atribuiçôes
como er.oedcotc, até a ocon€ncia de vaga.

§EçÃOX
DA DIÍIPIONIBILIDADE E DO APROVEITAIIIENTO

ArL 26. - ktinto o catgo ou dcclúada sua dcsnecessidadg o serrridor estável
ficrá cm disponibilidadc rcmnrcrada.

Art 27. - O rctomo do scrvidor em diaponibilidâdê à atiüdâdc Êr-sc-á modianrc
ryrovcitmcnto obrigdório €m cargo de anibuiSes e remuncração cmpadveis coo o

o

7
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ESTADODABAHTA
PREFEITIJR.A MI,'NICIPAL DE CRISÓPOLIS

Góindê do Prcfeito

sntcriomr€nte oqrpado.

Art 2t - A Administração Muoicipal, tavés do órgão de administraçâo dc
pcs.soal, dct€Ímimrá o imediaro aprovcitanrento dc sert/idor mmicipal cm
dispoúibilidade, €m vagâ dc funç.âo compadvel, quc vicr a ocoÍÍ€r nos ótgãos da
Admiaistraçâo Mmicipal.

ArL 29. - S€rá tomado sem ofeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade
qumdo o scrvidor nib €ntÍú cm cxercício no prazo máximo de 30 dias, oontados da
ciê,ncia ou da púlica@ €m óÍgão oficial do municlpio, aquele que ocorrer primeiro,
salvo docnça comÉovadâ por jtmla médica oÊcial, qrundo então pode o prazo ser
prorrogado por igual período.

AÍt 30. - É assegurado ao servidor cstável o diÍcito à disponibilidade pra o
exercício de rnmdato elaivo cm diÍ€toÍia dc cntidade sirdical scm prejuízo da sua

Íanun€ÍaÉo e vetaScns ô cargo pcrmanente de que é tiular.

sEçÃox -DARECONDUÇAO

Art 31. - Reoondução é o retorno do s€rt/idor esúvel 80 crgo anteriormente
ocupado e doco,rrcrá dc:

. I - inabilitação cm estágio p,robatório relativo a outro cúgo;

II - reintegraçáo do mtcrior ocupantc.

PARÁGRAFO ÚmCO: Encontraodo-ec proüdo o cargo de origeo, o serviôr será
apnoveitado €m cargo de arribuiçôcs c vcncimcntm compadveis com o antcriomrcnte
oclpâdo.

sEçÃo)c
DODESVTODE FrrNÇÃO

AÍü 32. - Fica proibido o servidor de€mpcnhaÍ funSõcs diversas ao c€rgo a
quc p€f,t€nce, salvo sc tsahdo dê função gratificáda" ou de crgo em comissitro, scndo
vedada qualqrer ouua ffnalidade.

Arü 33. - Apundo o dcsvio dc função, o órgão {s Ílministação de pessoal
organizará piocaso prúprio e proporá as mcdidas e sm@cs cúívcis, inclusive:

I - dispcnsa da fm@ grâtiicada ou cego comissionado pra o Senddor que
pennitir o desvio de fin@ dc seu subordinado imcdiato;

II - pcrds ô dircito a p,rogressão, pclo s€f,vidor, dluanto p€rmarcc€r eÍn dcsúo de
fuoção.

CAP TULO N
DAVACfu{CIA

\

8
Ru. 12 dc Müço, 8,í - Ccítro - CEP {t.,rÍtG000 - Criaópolir/Be

Tc[: (?5) 1,143-21 82Í1569 poqiroooli4yehoo.com-br
cllP, I 3.646.922-m0 l-12

ti

íi*.



ESTADODABAHIA
PREFEMUR,I'\ MUNICIPAL DE CRISÓPOL§

Gabiaeie do lhefeito

Art 34. - A vacância do cargo público decorcrá de:

I - cr.oocração;

II - dcmissão;

III - aposcntadoria;

VI - falccimcato;

V- peda de crgo por decisão judicial.

Arü 35. - A exoncração dc cargo efaivo dar'se-á a pcdido do servidor ou de

oflcio.

PAR*IGR.ArO ÚmCO: A cxoneraeão dcoficio dr-sc-â:

I - qnando nío satisfeitas as coodiçõcs do estágio p,robaiório, mediante pÍocesso

administativo de avúafo de estágio pobatório;

II - qumdo o seridor não enhar em cxercício no prazo cstúelecido.

Art 36. - A exoneraçitro de cugo enr comissão e a dispcnsa dc função de

confiança dar-saâo:

I - a juizo da aroridade comp€tente;

II - a podido do próprio serr idor.

Art 37. - A demissão será aplicada como penalidadc.

CAPfTTJIOIII
DA RDMOçÃO E DA REDISTRIBT'TçÃO

SEÇÃO I
DAREMOçÃO

Arü 3E - Remoçâo é o dcslocammo do sei:rridor, a pedido ou de oficio, no
âmbito ô mc$no quâdÍo, com ou sem mdmça da midade administrativa-

§ lo Para finq {6 disposto nesrc artigo, cnteirdc-sc por modalidades de rcmoção:

I - de oficio, dwidamente justificado no interesse da adminiqtaçâo'
II - a pedido, arendida a conveniência do sc,rviço.

§ 2' A remoção por p€rmuta s€rá p,raoadida de roquerimento firmado por ambos os
intcrcssados.

§ 30 A rcmoçâo @e scr ÍEalizads por o(mcunlrl, crrnfonnc Íçgulâm€otâção espoctfica \

9
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ESTADODABAHTA
PREFEITI'RA MUMCIPAL DE CRISÓPOLB

Gabinetc do Prcfeito

§EçÃon
DA REDIÍITRIBIIçÃO

Art 39. - Rêdistribúçâo é o deslocancnto de cargo de provimento efaivo,
ocupado ou vago no âmbito do quedro de peseoal pâÍa outro órgão do mesmo Poder
com previr afciaçâo da Sccrcaia dc Administração, obacrrrados os seguintcs
DÍêcêito.:

I - Intcresse da Adoinistraçâo;

n - E4uivalàcia de vc,ncimentos;

III - Maoü€,nçâo da essência das atribúçõcs do cargo;

IV - Vinculação mc grans dc rcsponsabitidadc c comptexidadc das tiúdadcs;

V - Mcsmo nívcl de cscolaidadc, êsPêcialidadc ou habititação p,rofissioúÂl;

M - Compatibilidadc €nhc as afibuiçôcs do cargo e as finali{sl6 institrcionais ô
órgEo.

§l' A rdistribúção ocoÍr€rá de ex officio para ajustmento dê lotação e da força de
tabalho as noccssidad€s dos scrviços, inclusivc ooe casos de torganização, cxtinção ou
oiação de órgão:

§ 20 A redistribui$o de cargos efairaos vagos s€ dará medimtc ato oonjunto €ntre â
Socrctaria de Administração c os órgãos da Administação hlblica Municipal
eavolvidos:

§ 3o Nos casos dc rcorganiza@ ou crtinção de órgão, ertinto o cargo ou doclarada sua
desnecessidade no órgão, o scrrridor esúvel quc não for rcdisribuldo scrá colocado a
disponibilidade, até ffu ryoveitm€nto na forma dos at. 29 e 30:

§ 4'O scrvidoÍ quc não for rcdistribuldo ou colocado em dispooibilidade poderá scr
maatido sob rcspoasabilidade da Socretria Municipal dc AdmidsEaçâo e ter exercício
provisório cm outro 619ã0 até serl ad€quado aproveitmento.

CAP TULOIv
DA STTBSTITIIIÇÃO

ArL 40. - os scÍr,idoÍes invcstidoe em cargo ou função de direçâo ou cheâa e os
ocupant€s de fun@ de naturcza espocial terão sas sústitutos indicados no rcgimento
interno oq oo cafi) d,e missâo, prerviamcnt d€sigDados pelo dirigcate mÂrimo do
óÍgão.

§ l" O sústitlúo assumiÍá automática c ctmulativanrentc, ccm prcjuÍzo do cugo quc
oqrpq o exerçício ô crgo ou função de dir€Éo ou úefig ooE afastmentos,
impoaimcntos lcgais ou rcgulamentrc do tinrlr e na vacância do cargo, hipóteses em
quê de\r€rá optar pela rcrnuncraçib dc um delcs durante o resncctivo neríodo. \
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ESTADODABAHTA
PREFETN,,ÍRA MTÍNICIPAL DE CR.ISÓPOLTS

Gútuc do Prefcito

§ 2'O sústitÍo M jus à rciribuição pclo cxcrc{cio ô cargo ou finção de diroção ou
úcfia ou de cargo de Nanreza Eqocial, nos casos dos afastamentos ou impcdimentos
legais do titrlr, srperiorcs a tinta dias @ns€cutivo6, paga na proporçao dos dias dc
cfaiva srústiari@, que cxcederem o refcrido periodo.

AÍt 4f - O disposto no rtigo anterior rylica-se aos titulares dc cargos de
provimento temponlrio ern rmidadee adninisEetivas.

rfn Lom
IX)S DIREITO§ E VANTAGENS

CAPTruLOI
DO VENCIMENTO E DA REMI'NERÂÇÃO

AÍL 12 - Vcncimento é a retribuição p€olnieia devida ao ecrvidor pelo efetivo
exercício do cargo prlblico, com valor fiiado em lei.

Arü 43. - Rcmrmeração é o vc,lrcimento do cargo cfetivo, acrescido das

vmtagcns pccrmi&ias de cráter perumentes ou tcmporário, estóelccidas em lei.

§ lo Ncnhrm servidor reccbcr{ a dhrlo dc vcncimento, importfucia infcrior ao salário-
minimo.

§ 2o O vencime,nto ô crgo efetivo, ac,rescido das vanagens de carát€r perman€nte, é

irrcduúvel.

§ 3'R€ssalvados os câso8 de acrmulação lícita, os scrvidorcs mmicipais não pod€río
pcrccbcr mcnsalm€ntc impoÍtância superior a da remunerafâo paccbida por Secretário
Municipal.

§ 4" Ficm exctuÍdas ô timite estabelecido no parágrafo anterior as ecguintes parcelas:

I - Salário Familia;

II - CrÍatifi cação Notalinq

III - Adicional por Tcmpo de Serviço;

IV - Adicional de Férias.

§ 5" É assegurada a isonomia de veacimentos paÍa csrgos de atÍibuiçõ€s iguais ou
assÊmelhâdas do meemo Poder, ou cnEe s€rt idorcs dos tês Podêres, rcssalvadas as
vmtageas de caráter individual e as rtlativas à nahrreza ou ao local dc tsabalho.

AÍt 44. - O s€ÍvidoÍ p€rd€rá

I a remuaeração do dia an que frltar ao senriço sem motivo justi6cado;

tr a prcola de rcmrmcraÉo di&ia pro,porcional aos &?sos, ausêacias injustificadas e
saídas mtecipadas, iguaiô ou stperiores a 60 (s€ss€nta) minutos e ressalvadas as
coacessões prwistas ncsts Lêi;

\
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ESTADODA BAHIA
PREFEITI,JRA MI.JNICIPAL DE CRISÓPOUS

Gabiruíc do Prefeito

III - A remuncração coÍÍespondeatê aoc dias em que estiver qmprinao penalidadcs
arlminisüativas.

PARÁGR^FO (fmCO: - No caso de faltas ao serviço, no dia imcdiatm€nte ant€rior
ou posterior ao rcpouso renrunerado ou fcriado, s€Íão €stes dias também computadog
para cêito do desconto.

Arr {5. - Salvo por iryosiçâo legal ou mandado judicial, ncnhum desconto
incidirá sobre a remmcra4ão ou púovcnto.

PARIGR^FO ÚmCO: Mêdiantc aúoÍizafâo do sÉí/idor, podcrá haver consignação
en folha dc pagmento a hvor de terceinos, a critério da administração, e no limite de
3@/o da remmeraSo do scníidoÍ, na forma defnida em regulam€nto.

Arü 46. - As reposições e indenizações ao erário serão previamenrc
comunicadas ao serniôr ativo, para pagânr€oto, no prazo má:dmo de 30 (trina) dias.

§ l' O psg@coto pode ser prcelado a pcdido do interessado.

§ 2o O valor de cada peoela não poderá scr infcrior ao oorrcspmdentê a l0lo (dez por
cento) da rcrnm€ração ou provento.

§ 3' Qundo o pagamento inda,ido houver ocorrido no mês mterior âo do
processmcato da folhâ, a ÍAosição s€Íá feita imcdiate€ntê cm rma única parccla.

§ 4o Os valores reoebidos pelo savidor, ea ra?Ão de docisâo liminer, de qualqucr
medida e caráfer amecipatório ou dc seatcnça, poateriormenrc cassada ou revista, sêrâo
mulizadoe até a daa da rtposição.

Arü ,t7. - O servidor cm débito com o erário que for demitido, exonerado ou que
tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassad4 tcrá o prazo de scssenta dias pra
quiaro débito.

PARÁGRÂFO ÚmCO: A não quitaçâo do débito no prâzo previsto implicaú sua
insctição em díúda ativa

Arü {E - O vcncimcnto, a rcmun€Íasão e o pÍÍovento não s€reo objeto de
aÍresto, s€qü€stlo ou pcohora, €xceto no caso dc verba alimeNúar Í€sultante de decisâo
jrdicial.

CÂPfITJLO tr
DASVÂJiITAGENS

Art 49. - Além do vcncimêÍrto, poderão scr concedidas ao sqviôr as sêguintc
vantag€os:

I- Indenizaçõcs;

n - Auíüo Traolportc; \.
1\
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ESTADODABAHIA
PREFEMURÂ N/ÍUNICIPAL DE CRISÓPOUS

Gabinctê do Prefeito

III - Gratificaçôes;

tV - Adicioaais;

V - Estúilidade econômica

§ l" Ar irúcrrizeçõee ou aurllios não se inco4rcram ao vcÍrcimcÍrto ou pnovênto pâra
qualquer efeito.

§ 2'As gÍatific8çô€s, os adiciooais e a t/antag€m pessoal por cstabilidade econômica
incorporur+e ao v€ncimento ou aos pnovcatos, nos casos e condições indicados em lei.

Arü íl - As vantagcns pcorniárias oão s€râo computadas' nem acumuladas,
para cfeito de ooncessâo de quaisqucr ouhos acré§cimos pecrmiários ulteriores, sob o
mesmo lhrlo ou idêntico findmento.

SEÇÃO I
DA§INDENNZAçÔES

Art 5f - C-onstituem indcnizações ao sen idor:

I Ajúa do Custo;

II DiáÍias;

m.Transporte.

Arü 52 - Os valoÍes das ind€úiz&çõca e as condiçõ€s püa conccssão seÍão
regulamcntadoa pelâ SocÍetaria dG AdnhfuEaçâo, no prazo de sess€nB dias contados a
patir da púlicação d€sta ki

srrBsEçÃo r
DAÀJUDADECUSTO

fuÍ. 53. - A ajuda de custo destina-sê a comp€nsar as dcspesas do servidor que,
no iatercssc do scrviço, se d€slocar da sêde eNn caráter emergeacial ou wentrul,
conforme se dispuser em rcgularncnto.

srJBsrEçÃotr
DAS DHRIAS

ArL í - Ao servidor que sc deslocar da sede em crátcr e{r€nhul ou tansitório,
no interesse do serviço, acrão concodidas, além dc transportc, diárias para atendcr às
despesas de alimentação ê bospêdag€in, coaforme dispuser cm rcgulamcnto.

§ I A diáda s€rá co,ncodida por dia de a&stameato, seado dcvida pcla maade quaodo o
dcslocammo nfu exigÍ pernoitc fora da acdc, ou qtrando a Unilio, o Estarlo ou o
Muicípio ostear, por mcio divcrso, as dcspesas cxtraordin&ias cobertas por diáÍias. k

13
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ESTADODABAHIA
PREFEITIJRA MT'IMCIPAL DE CRISÓPOHS

Gabinete do Prefeito

§ 2 Nos casos ern que o deslocarncato da sde constinrir exigência pemancnte do
car8o, o scrrvidor não farájus a diÁrias.

ArL Ít. - O serviôr quc recebcr dilria e nito se afaster da sede pot qualquer
motivo, fica obdgado a restinri-la integnlmente, no p,razo de cinco dias.

PARr(GR^IO ímCO: Na hiútcsc de o servidor rretomar à sede cm prazo menor do
que o previsto pra o scu afrster€oto restinriú as diárias recebidas em otcesso no prazo
previsto no cqptt .

srrBsEçÃom
DA INDENTZ\çÃO »n TnANSPORTE

ArL 56 - Conceder-sc-á inaenaçeo de traasportc ao seryidor que rcalizar
despcsas com a úilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços
ext€mos e intemos, por força das atibuições póprias do cargo, coúfoÍme se dispuser
em regulamento.

sEçÃotr
DO AU'Ú,IO TRÂNSFORTE

fut 57 - O aullio-transportc a€râ devido ao scrrridor ativo, nos dcslocatncntos
da residê,ncia par'a o tabalho e vico-versa, ns foÍma e condições estúelecidas ern
regulalcnto.

§lo &i t€rá ai.àto ao auxllio que Eat^ o caryt destc rtigo o s€n/idor que reside neste
Munic'ípio.

§ 20 Os órgâos ou eatidadcs da adminisüaÉo municipal çc proporcione,ln, por meios
pró,prios ou contratados, o deslocmeato intcgral dê seirs sen idorcs, ficam dispensados
de concpder o auxllio transpo,rte.

sEçÃom
DA§ GRATInCAçÔES E DOS N)ICIONAI§

^rt 
58. - Além do vcncimento e das vaatagens prevfutâs ncsta Í,ei, s€râo

deferidas aos s€rt/idoÍ€s as seguintcs gratificações e adicionais.

I Gratificação pelo exercício de frnçâo dc provimcnto temporário;

l[ Qlstificrçiro nrtqlina;

III adicional por tcmpo de serviço (quinquênio);

tV adicional pelo cxcrcício dc atiúdades insalubres, perigooas ou p€nosarl

V adicional pela prestaçâo de saviço €,rEaordinÁrio;

I
VI adiciooâl noürÍDo; }.
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ESTADODABAHIA
PREFEITT,JRÂ MT,'MCIPAL DE CRISóPOHS

Gabincrê ô PÍefeito

VII adicional dc férias;

VIII outros, relativos ao local ou À natureza do tabalho.

PARÁG?AFO (mCO: - PodeÍão ser concodidas grâtiÊcaçõês aos s€rvidores de 3O7o

(trinta por c€nto) até o limitc & l0W/o (cem por cênto) dos scus vcncimentos básicos,
acdiaatc ato do êLcfc do Poder Etccrrtirro.

ST'BSEçÃO I
DA GRATMCAçÃO PELO EXERCÍCIO DE FT'NçÃO DE PROVIMENTO

TEMPOR/IRIO

§ 2o É cxteosivo ao inrtivo a gmificação natalinq quo scró pqga m mês dc dczemb,ro,
loÍraÍdo-sc como base o valot ô provcoto devido nessê.O. 

\

Arü 59. - O s€rvidor invctido €,m cargg de provimeoto pcrmanente tcrá direito a
p€Íc€b€r, pelo exeÍcÍcio do cargo de p,rovimento t€,mporário, gaaificação de até 100

(cem por cento) do valor cortespondente ao símbolo respcctivo.

Arü 60 - A finção gratificada é una vaDtagcm accssóris ao vencimcnto do

s€Írridor ef€tivo cstável, atrihída pelo exe,tclcio de encrgos de úefia, assêssoramênto,
gcr&rcia, direçâo ou coordenação, c orfios para crrjo dceempeoho não justifque a
criação de cago em comissão.

§ 1" O Chefe do Poder Executivo Municipal é a autoridade competelrte ptra
regulmcntar c classificar as funçõ€s gratificadas, com base, eâtrc ouüos, nos princtpios
de hierarquia funcional, analogia das fimções, importâncrc vulto c complexidade das
rcspectivas atribuições.

§ 2o A disEibuiçâo das Frmçôcs Gratificadas, srrÁ regulameirtada por Dccreto,
obodecendo ao organogrmra da PÍ€feihra Municipal de Cdsópolis.

AÍü 61. - O s€írridor que tiver carga horária inferior a,l0 (qurenta) horas
sananais de tabalho e for designado p8Ía uma jomada diferarciada em razâo de
diÍcção, úcfia, assessormcáto, gerrêaci4 coorAeaaçao, ou píÍogramas cspcciais dc
âmbito municipal, terá acréscimo proeoÍcionâl à crga hoúria, tomando.se por base seu
vencimento, aem pÍ€juízo da funçâo gratificada

Art 62 - As frm@ gratificrdas de diroção, coordenação, chefa,
assêsore€nto c atiüdâd€s €speciais serâo dispostas em lei especifica

srrBsEçÃotr
DA GRÂTIFICAÇÃO NATALINA

À1 63 - A grôtificação natalina coresponde a l/12 (rmr doze avos) por mês das
rcmuoeraçõ€s pagas ao s€rt/idor no ano correspondcnte, tendo por base a maior
rcmunera@ percrbida pelo acnridor no dectrso do respectivo ano.

§ l': A Êaçâo igual ou superior a l5 (qúnze) dias será consi&rada como mês intcgral.

R!. 12 dê lr{aço, 84 - Ccnrlo - CEP 48.4tíXn0 - Crirópoür8a
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ESTADODABAHTA
PREFETIT',RÂ MT'MCIPAL DE CRISÔPOLIS

Gabiaaedo Prefeito

Arü ó4 - A gratiÊcafâo úâtâlina scrá paga da seguinte Dâncira:

| - 5@/o (cinqücnta por ccnto), a dtrlo dc adiantemcnto, fuidcp€ndentê dc prévia
manif€stação do servidor no mês do seu anivcrsário;

II - 500/o (cinqücnta por cêoto) aré o dia 20 dc dczembro.

Art 65 - O s€r'!íidor €xoo€Íado p€Íc€b€rô sua graifica@ nltrlina,
pr,oporcioaalmente ao8 m€8ês de cxcrc-lcio, calculada sob,re a remuncraçâo do mês da
cxotr€ração.

AÍü 66 - A gratificação natalina não s€Íá considerada para cálcülo de qualquer
vantâgcm p€cüaiáÍiÀ

srrBsEçÃo m
Ix) ADICIONAL PIOR TEMBO DE §ERVIçO

Arü 67 - O adicional por tempo de serviço é devido ao smddor à rlrfu ôe 5o/o

(cinco por oarto) por qtinqtênio dc sertriço público cfaivo, condnuo ou não, incidente
sobre o valor do vcncim€nto básioo do oargo que sejs ocrupantc.

§ l' O s€rvidor M jrrs ao adicional a partir ô mês seguinte em que completar o
qüinqüàio.

§ 2o - Para efeito ô adicioúal, considera-sc de efaivo exerc-lcio o tãnpo de seruiço
prestado, sob qualqucr rcgime de trúalho, na Administra$o Púbüca Mmicipal.

srrBsEÇÃo w
DOS ADICIONAIS DE INSALT'BRIDADE PERIOT'LO§IDADE OU

ATTVIDADES PENOSAS

tut ót - Os sen/idores que tabalhein oom habitralidadc em locais insalúres ou
€m contato p€íman€ntê com suhância8 tóxicas, radioativas ou com risco à vida farâo
jus ao adicional sobte o vencimeato do crgo efaivo.

§ lo O s€rvidor que fizer jus aos adiciorais de insalubridadg perictlosidade ou
atiüdades penosas peÍc€berá aúomaticam€ate o de maior valor.

§ 2" O diÍ€ito aos adicionaia de que traA este artigo c€ssdn @m a eliminação das
condições ou dos riacoa quc deram causa a ooncêssão.

§ 3o Na conccssão dos adicionais de diúdade insalubre gerâ levado cm consideração o
grar de exposiçâo, scndo fixados a 2ú/o (vinte por cento), 30/o (trinta por c€nto) ou
400lo (quaenta por c,ato).

Art 6lD - Havcrá permanenrc cootsolc dâ atividadf de s€rt/idoÍ6 ern opemçôes
ou locais coasidemdos inralutrres, pcrigoeos ou pcnosos. \
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ESTADODABAHI,A
PREFETII,,RA MT,'MCIPAL DE CRISÓPOLIS

Gúinae do Prefeito

PARÁGRAFO ÚmCO: A servidora gcstante ou lactmte s€íri aestada, enqumto durar
a gcstaçlo e a lsctação, das operaçõee e locaig prcrristos ncstc aÍtigo, exerccndo suas
atiüdadcs cm local salubre e em serniço não penoso c não pcrigoso.

AÍt 70 - Na oo,nccssão dos adicionais de insalubridade, periodosidade ou
atiüdades penosas serão observadas as siauções prodstas em legislação específica-

' Art 7l - O adicional de atiüdad€s p€Írosalr s€rá devido ao servidor pelo
exercício em localidade cujas condições de üda o justifiquern, nos temos, condições e
limites fixados €ín regulameato.

lttí 72 - Sedo apuradas po( órgão oficial do muoicípio as atiúdades ou
opcraçõcs insalubúes ou perigosag sua craccrizaçeo, freqüêncic grars de risco e limite
dc intolerância, bcm omo a possibilidade c forma de stra stryressão, total ou parcial.

ArL 73 - Os locais de trabalho e os serr idor€s quÊ op€rm com radiaçõcs
iooizaates ou substáocias radioativas eeÍão metidos sob ooatrolc peimancnte, de modo
que a cxposição nâo ultrapassc o alvel máximo prwiso na lcgislação própria

PARr(GR^ÍO ÚmCO: Os senddorcs a quc se ref€re êste utigo serão zubmaidos a
exmes médiooc a cada seis mescs.

SUBSEÇÃOv
IX) AI'ICIONAL P()R SERVIçO EXTRAORDINÁnIO

Arí 71 - O adicionât por serviço €rtsaordináÍio destina-se a remunerú o
Eabalho €il.ccütado além do período nomal a que estiver sujeito o servidor, devcndo scr
pago por hora de trabalho, nos sçguintcs termos:

I - Aoéscimo de SU/o (clnq0enta por c€ato) car relaçilo ao valor da hora normal de
tabalho pra serviço extaordinário efctuado de scguoda a sáúado, inclusive em dias de
ponto facultativo;

II - Aoéscimo dc 100/o (cem por cento) cm rclação ao valor da hora oormal dc tabalho
pra scrviço extrao,rdinário efchrado cm domingos e fcriados declarados em lei.

PARr(GRÂIO ÚnfCO: - O valor da hora ooÍmal s€rô apnrodo dividindo o
vencimcnto básico do s€fl/idor pelo rcsultado da multiplicação do nrlmero dc horas
diárias por tinta-

Art 75 - Somêotc será pilnitido scrviço extraordinário pea at€od€r 8 situaçõ€s
exccpcionais e trmpor&ias, e dependcú modiantc aúorização cxpressa e motivada do
competcatc secretário ou tinrlr d" p*tq rcspcitado o limite de 02 (duâs) horas por
jomad&

Arü 76 - Os s€ír/idorcs oqpant€s de cargo €rn oomissib, de diroçâo, chefia,
u§casoram€nto ê cooírd€oâéo não hzcm jus ao adicional por serviço extraordinário.

ST'B§EÇÃO VI
DO ADICIONAL NOTT'RNO h
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ESTADODABAHIÀ
PREFEITTJRA I\íUNTCIPAL DE CRISÔPOTS

Gúinciêdo lhefeito

Art ?7 - O Eabalho notumo prcstado ein horário oomprecndido ente 22 (vinte e
duas) horas de r.rm dia e 05 (cinco) horas do dia seguinte, terá acréscimo de 5Ú/o

(cinquenta por ccatQ sobre o vencimcnto da hora nonnal, computando-se cada hora

como cinquenta e dois minutos e trinta segmdos.

PAR..,IGRAFO ÚMCO: Tratando-sc de serviço ertraordinário' o acréscimo I quê se

refere este utigo incidiá eobúe a r€mrlo€ração previsa oo artigo seteats destâ Lei.

srrDsEÇÃovlr
IX) ADICIONAL DE FÉRIAS

Arü 7t - Ind€p€nd€ntem€ate de solicitafão, será pago ao senridor, por ocasião

das férias, adicioml comeseonaente a l/3 (um terço) da rernuaeração do período dâs

férias, quc concspondc a 30 dias.

PARTIGRATO Úmco: No caso do scrrridor orercer frrnção de dircção, che6a ou
assessorarn€nto, ou os{rar caÍgo €m comfusiio, a respcctiva vaotagcm acrá coosiderada

no cálctlo do adicional de que mra este rtigo.

sEçÃoff
DA ESTABILIDADE ECONÔN'ÍICA

Art" 79 - Ao smddor que tiv€r exercido, por l0 (dez) anos, coúdnuos ou não,

cargo de pr,ovimento t€,mporário, é asseguâda estabilidade econômicg consistentc no
direito de continuar a perc€b€r, no caso de exoneraçâo ou dispeosa" como vantagem
petsoal, Í€tibuiçâo equivalentc a 30/o (trinta por cento) do valor ô simbolo
coresponaente ao cargo de maior hierarqúa que te,oha exercido por mais de 2 (dois)
rmos ou a diferença enüe o valor deste e o vcncimcnto do cargo dc provimento
p€Íman€nt€.

§ l'O t€Ínpo dc exerc'ício €m csgos e,m comissilo ou funçõcs de confiançq para efeito
dc recoúccimcnto do dircito à €stabilidadÊ €conômicá, quc se constitui com a
cxoDcração ou dispeosa do crgo de provimento tcmporário, fixando-se ncste momento
san corrcspondentc valor, somente poderá ser computado em um vínculo funcional
efaivq vedado o sctr fracionamcnto para aquisição do mesrno beneffcio ern ouüo
vÍnculo de igual natlreza quê poÍv€ntura o senridor estcja investido.

§ 2o A vantagem pessoal por estabilidade cconômica scrá reajustada serrprc que houver
modificação no valor do símbolo em quc foi fixada, obs€rvando-se as correlações e
trmsformaçõcs ctabêl€cidas €m lci.

§ 3' O scrt/idoÍ b€neôciado pcla estabilidâde cconômica que vier a ocrpar outro cargo
dc p,rovimeato temporerio d€v€rá optaÍ, €nquanto peÍfurar csta sitraçâo, eote a
vantsgcm p€ssoat jó adquirida e o valor da gratiÊca@ pertinente ao exercício do novo
cargo.

§ 4" O servidor b€nêficiado p€la estabilidâdc ccoaômica quc úcr a ocupaÍ, por mais de
2 (d,ois) anoi, outro cargo de p,rovimcnto t mpor&io, poderÁ obtcr a modiÊcação do
valor da vantagem pessoal, pa$ando €sts a ser calculada com basc no valor do símbolo
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ESTADODABAHIA
PREFBITT,JRA fuÍT,NICIPAL DE CRTSÓPOLIS

Gabinae do Prefeito

corrcspondente ao rcvo caÍgo.

§ 5" O valor da estabilidade econômica não s€rvirá de base para cálculo de qualquer
outra parccla rcmtmcratória

§ 6'Pra os efeitos deste artigo scrô oompuado o t€rnpo de cxerclcio de cargo crr
comisaiio. dircção, chefla c ass€snoramcnto sup€rior c intcrrncdiírio na administrâceo
diÍ€tÀ

§ 7" A incorporação da vaatag€m pcssoal, nas hipóteses do parágrafo anterior, scrá

calculada e fixada com base no valor do símbolo corrcsponacnrc ao cargo de

p,rovimento tcmporário da adminisuaçâo dircta onde seja o seirridor lotado, que mais se

aprorime ô p€roebido pelo mesmo, não podendo exceder o valor do símbolo
corrcspondcnte ao cargo dc maio hierarquia.

CAPITT'LO III
DAS TÉRIAS

ArL t0 - O sÊrt/idor fará jus a trinta dias dc fâias por ano, que pod€'m s€r

aomuladas até o m&cimo de dois periodos, no c8!xl de necessidadc do senriço,
ressalvadas as hipótcscs em que haja lcgislaSo cspocífica

§ lo Parâ o primciro pctíodo aquisitivo dc férias s€Íão exigidos 12 (&z.e) meses de
excrcício.

§ 2" Após cmpletar dois períodos, compulsoriameote o scnddor deverá gozar suas

féÍias.

§ 3' É vedado lcvr à oma de férias qualquer falta ao scruiço.

§ 4" Após hês mcscs de licença púa tÍatamento dc saúdg fica suspcnso o perlodo
aquisitivo de férias.

§ 5' As férias serão gozadas de acordo com a escala orgmizada pela unidade
adminktmtivâ compct€ntê.

§ 6" As férias poderão ser parceladas €m aÉ duâs aapas, desde que sejam assim
requcridas pelo aerrridor, c sêNnp,nc no interesse da administração públicq hipótesc em
que o pagmcnto dos acÍéscimos pectoiários scrá efctrado quando do afastarnento do
smridor para o gozo do pÍimeiÍo p€Ííodo.

§ 7 Aos ProfcssoÍ€s devcrão sÉr asscgurade qusr€nta e cinco dias dc férias anrlais,
sendo pelo mcnoe trinta dirq oonsecutivos.

ArL tf - O pagmento da reouneração das férias serÁ efeuado até o último dia
útil do mês que oconer o início das férias.

§ l' O scrvidor cxoncrado do crgo efetivo ou em oomissão, pcrce*re inacnAçgo
relativa ao período das férias a que tiver direito c ao incompleto, na prorpoçâo

\ ,' (um doze avos) por mêe dc cfairao cxcrcÍcio, ou fraçâo arpcrior a qustoÍze dias.
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Gabinetc do Ptefeito

§ 2'A indenização das férias s€rá calqilada com basc na proporcionalidadc das
ununeraçõcs percóidas ôrrante o período aquisitivo.

Art 82 - O s€í/idor quê op€ra diraa e peilnânat€rn€nte com Raios X ou
substâncias radioativas gozrâ 20 (vinte) dias coDsêcütivos de férias, por semcstre de
atividade profiscional, proibida cm qualqucr hipótese a acumulação.

AÍü el - É facultado ao scnddor convcrter U3 (um terço) do período de férias, a
quc tiver direito, em abono peonieio, desde que a roqueira com antcccd€ncia mínima
de 30 (trinta) dias, a critério da admiaista$o.

PARllGRÂfl() ÚmCO: No cálculo do abono pecuniário scrá considerado o valor do
adicional de férias.

Art &i - As férias som€nto podeÍão scr intcrrompidas por motivo dc calamidadc
públicq comoçâo interna, coavocaçâo para júÍi, serviço militr ou eleitoral, ou por
nccessidadc do sendço doclarada pela attoridade máximâ do órg&.

PARÁGR^FO ÚMcO: O Í€steto do pcríodo suspenso scrá gozado dc uma só v€2.

CAPTIIJI.O tV
DAS LICENÇAS

SEçÃO I
DI§PIOSIçÔES GERAI§

Arü t5 - Ao servidor efaivo scrâo coacedidas as seguintes liceirças:

I - Licença prêmio;

II - Para o sendço mütr;

Itr - Para üarar dc intercsses particularcs;

IV - Liceoça materuidadg à adotmte e à pat€rnidede;

V - Para concorrer a cargo eletivo e exercêlo;

VI - Pra dccenFenho de mandato classista;

VII - Pra participaçâo em p,rogrma de pór-graduação saz'cro sensu;

VIII - Por motivo dc docng em pessoa da fanflia;

D( - Por ootivo dc afrstmento ô cônjuge ou compaoheiro.

sEÇÃoII
DALTCENÇaPRÊMrO |.
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Gabhctc do Prcfeito

ArL tó - A cadâ qüinqüêoio de efaivo ectcrclcio, ao servidor estável que a
roqu€r€r será coacodida, observado o interessê púLblico, licença g€mio de três mescs,
com os direitos e vantâgens iner€nt€s ao cargo dc origem.

Art tI - Não se cooooderá licença-p€mio a serrridor que, no pcríodo aquisitivo:

I - SoÊcr penalidadc disciplinr de sus;pcnsilol

II - Afastar-se do cargo em virtudc de:
a) licença para tratmcnto de saúde an pcssoa da furília, por mais de 90 (novanta) dias;
b) licença pra tratar de interesscs patianlares;
c) condcnação a pcaa privativa de liberdadg por scntenp definitiva;
d) aestmeato pra acompanhar cônjuge ou oompaoheiro.

III - faltr injustificadamcnte ao aendço por mais de 05 (cinco) dias por ano ou 20
(viate) dias por quinquêoio.

AÍt tE - O dircito de rcqucrer licença-prêmio não 6esoeve, ncm está sujeito a
caducidade.

ArL t9 - O s€rvidor que estiver em regime dc acumulaçâo, nas hipóteses
previstas na Constinrifro, tcrá diÍeito a licença-pr€mio contsponacnte a ambos os

cargoc, contando-sc, porém, se,paÍadam€ntc, o t€mpo dc serviço €rn relaçâo a cada rmr
dcles.

ArL 90 - O p€Ííodo de gozo de licença prêrrio aerê computado coaro de efetivo
erercício.

Arü 9l - Fica criado o aboao peomi&io para oa Scrvidores Pfúlicos Municipais
que optÂr€m pelo recebimento de valores cornespoaaeates aos 8cirs vencimentos e
vantagens quando da sú8tituição d8 Ênição da ücença prêmio.

ArL 92 - Os ocrpmtes de crgos peÍmaneírtcs dos Scrrridorcs Prirblicos
Mutricipais quc tcohm adCuiÍido o direito à licença pêmio podcrão usuÊuir desse
diÍ€ito ou conv€Ít€r cm pccúria oc pcríodos ainda não gozados.

sEçÃom
DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO

Art 93 - Será concedida liccnça rcnruncrada ao servidor que for convocado para
o serviço miütar.

ArL 94 - Após a baüa do se*iço militar, o scrvidor terá até trinta dias
reraunerados para reassumir o cego, sob pcna de ser cnquadrrdo em abandono de
cago.

sEÇÃom
DA LICENÇA PARA TRATARDE INTERESSES PARIICT'LARES N

2L
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ESTADODABAHIA
PREFETTURA MUNICIPAL DE CRISÓPOUS

Gabinetê do Prêfeito

Ârü 95 - A oitério da Administra@ podeni ser concedida ao servidor ocrrpante
de cargo efaivo, desde que não esteja em estágio probatório, licença parâ tratar de
assuntos particulares pelo prazo de até três anos con§€ortivos, §€ín ÍeÍnun€Íaçi[o,
podeirdo ser prorrogado apenas mais uma vcz por igual pcríodo.

§ lo A licença poderá s€r susp€úsa" a qualqu€r t€ínpo, a pediô do serrridor ou cassada

no intcrcssc prlblioo, dcvendo estc rcassrmrir suas ftnçõce, modiamc arc fundanentado:

I - no dia útil posterior ao da ciência do deferime,nto do seu pediô de suspersão de
liccnça;

n - €m até 30 (trinta) dias da ciência da suspensao da üccnça pelo interesse do s€rviço.

§ 2' Nâo será concedida nova liccnça antes de deconidos 02 (dois) anos do término da
ant€rior, mesrno no caso de intemrpçiro a pedido do semidor.

§ 3' O seryidor d€il€rá aguaÍdar em ex€rcicio a ooncessâo da licença.

sEÇÃow
DA LICENçA MATERNIDADE, À ADOTANTE E DA PATERI{IDADE.

Arü 96 - À scr'r/idora gestante s€râ concedida" medimte atestado médico, licença
por 120 (cento e vinte) dias cons€cutivos.

§ l" A liceng podfrá t€r início no pÍinciro dia útil do nono mês de gcsta@, salvo
antecipação por preeoição médica"

§ 2o No caso de nascimcnto ptrÊ, duÍo, a licença terÁ inicio a prtir do parto.

§3o No caso de natimorto, d€oonidoe trinta dias do evento, a smddora seá submetida a
ex-ne médico c, sc julgado ryta, rcassumiá o exercício.

§ 4o No caso de aborto at€stado por médico oficial, a seividora terá direito a trina dias
de rcpouso rcrnunerado.

§ 50 A servidora lactante t€m direito, pra dnam€ntar o póprio filho até a idade 06
(seis) meses, a uma hora de descanso, durante a jomada de trabalho, que poderá ser
parcclada em dois períodos de meia hora-

Art 97 - A s€Írridora quc adotar ou obtivcr guarda de criança dc aÉ 0l (um) ano
de idade tem direito à licença remunerada de 120 (cento ê vintc) dioq consecrtivos.

PARr{GRAIO ÚmCO: No caso de ado@ ou gurda júicial de oiança com mais de
0l (tlur) ano de idade, o pfazo de que tsata este rtigo será de 30 (Ehta) dias.

Art 9t - Pelo nascimento ou adoçâo de filho, o scrvidor tcrá dirêito a liccnça
patemidade de cinoo dias consecutivos.

sEÇÃov
DA LICENÇA PARA CONCORRERA MÂNDATO ELETTVO E EXERCÊ-LO

22
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Gabinctc do Prefeito

Art I - O serrridor se licenciartl para concorÍcr a madâto cletivo na forma da
legislaçâo elcitoral.

Arü l0O - Elcito, o scrvidor ficará aÊstado do exercício do crgo a partir da
p6se.

Art l0l - Ao serrvidor investido crn mandato claivo aplicam-sc as scSuintes
dispoai@x:

I - tratando-se de mandalo de Prefeito, será afastado do crgo, sendo-lhe àcultado opur
pela sua rcrnun€ração;

II - tratando-sc de mândato de vcÍcador:
a) havendo compatibilidade de horários, perocberá a reÍrun€ra@ de scu cargo, scrn

prejuízo da remuncração ô cargo elaivo;
b) não havendo compatibilidade dc horários, serÁ ahstado do cargo, scndo'lhc facultado

optar pela sua rcmuneração.

§ l" - No caso de afastamcato do cargo, o servidor contibuirá para a seguridadc social
como se em exercício estivesse.

§ 2o - O smridor investiô €rn medato elaivo não podcrá ser rclotado ou rernovido de
oício pra locolidade diversa daquela ondc exerce o mandato.

sEçÃo vr
DA LICENçA PARÀ DESEMPENEO DE MANDATO CLASSI§TA

Art 102 - É assesrado ao s€n idor efetivo, o diÍeito à liceirça para o
dcsempenho de mmdato em confederação, foderação, sindicato ou associ"ção de classe
represent*ivo de sua câtegoÍiq sem prejdzo de seu veúcimento básico e das vantagens
pessoais.

§ l" As entidades rêfcÍid8s ocste aÍtigo terão que repúcscntr, exclusivamente,
sendôres plblicos e estaftrn €m funcionmento regular.

§ 2o Somente podêÍão scr licenciados sernidores eleitos pra caÍgos de dircção nas
ref€ridas cntidadcs, aé o máximo de 02 por cntidade.

I - Para entidades com até 300 associados, um scrvidoq

II - Para catidades com mris dê 300 associados, dois &rvidor€s.

§ 3o A liccnça terÁ dunção igual a do mândato, sendo prorogada em caso de reeleição.

§ 4' O scrviôr investido em mandato classista não pod€rá ser rqnoúdo ou
rodisüibuldo dc oficio.

§EçÃOVII
DA LICENçA pAn^ pARTrCrpAÇÃO EM PROGRÂMA

GRTDUAçÃO §IRIC?O §E/\rSt/ l\
DEÚS.
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ESTADODABAHTA
PREFEITURÂ MUMCIPAL DE CRISÓPOL§

Gabhct do Prefeito

ArL 103 - O Scrvidor, devidm€nt€ matriculado qn clrrns de pós-graduação sazao
Jerrsu que tenham conclação cm a 8ua fomação profissiooal e com as aEibuições
defuidss paÍn o crgo que ocüpa, desde que a prticipação não possa ocorrer
simultancornente com o o<ercício do cargo ou mediante compensaçâo de horário,
podcrá ser lib€rado de suas atividadcs, parcial ou totalÍn€nte, sem prejuízo das
vantâgcírs do cârgo, dc acordo com a rcgníancírtedlo pÉópria-

§ I Os afastamentos pars ÍEalização de pogramas de mestrado e doutorado somcnte
serão conccdidos aos scrvidores titulaes dc crgos efetivos no Í€specdvo órgão há pclo
m€nos 3 (tsês) mos para mestado c 4 (quúo) anos püa doüorado, incluldo o pcriodo
de estágio probatório, que nâo t€oh,tn se afastado por licc,nça para Eatar de assuatos
partictlrcs ou com Ârndme,núo neste rtigo nos 2 (dois) anos antcriorcs à data da
soücitação de aÊstmcnto.

§ 2 Os afasm€ilos para rcalizaçâo de progrmas de pós{outorado som€nte s€reo

concedidog aos sen idorcs titularcs de cargos efaivos no @ivo órgão há pelo

menos quaho anog incluído o p€rldo dc esúgio probatório, e que não t€nham se

afastado por licença paÍa tratr de assuntos particularcs ou oom fundameato neste
artigo, nos quatro anos anteriorcs À data da solicitaÉo de afastmcnto.

§ 3 Os servidorcs bcneficiados pelos aâstmentos previstos nos §§ le c 2c deste artigo
terão que p€Ímarcccr no exercicio de suas funções após o san retoÍtro por um pcrlodo
igut ao do afastamento concedido.

§ 4" Caso o smdôr venha a solicitar €,xon€ração do cargo ou aposentadoria antes de
crmprido o p€rlodo do peruranência pÍwisto no § 3q deste rtigo, deverá rcssarcir o
órgfu, oa fomra do üt 47 da têi t t.l12, de I I de dezcrnbro d€ 190, dos gastos com
seu aperfeiçoanrento.

§ 5 Caso o servidor nâo obtenha o dtulo ou grau que justificou sêu afastam€nto no
peÍiodo Fevisto, rylica-se o disposto no § 4e deste rtigq salvo na hipót€8e
comprovada dc força maior ou de csso fotuito.

§ 6'O S€lrt/idor bencficiado pelo disposto nestc rtigo não pod€rá cxercer nenhuma
atiüdade frrncional csúanh4 igrul ou equivalente ao cúgo que oqrpâ eNrquânto estiver
na liccnça.

§ ?" O afastameato prcvisto ncstc artigo não s€rô concodido ao Scrvidor cxcrccnte de
cargo comissionado ou frnçáo gratificada

sEçÃovm
DA LICENçA PIORMOTTVO DE IX)ENçA EM PESSOADA FAMfr,IA

Art 10,í - Podcrá ser concodida licença ao s€rvidor por motivo de doença do
oônjuge ou companhciro, dos paio, do padrasto ou madrasta, dos filhoa, dos €nteados, de
menor sob guda ou tutelq dos avôs e ôs iÍmãos mcntres ou incapazcs, mediante
prtvia comp,rovaçâo por médico ou junta médica oficial. 

\ .'
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§ lo A lic€nçs smeilte scrá def€rida se a assistàcia diÍeta do s€rvidor for itrdispcnsável
e não puder ser prcstada simultancurente oom o exercÍcio do crgo, o que deverá ser
apurado através de acompanhaíncnto social.

§ 2" É vedado o exercicio de atividade rcrnuncrada dumnte o período da liccnça.

Ârt lO3 - A licançr dê qu. tr.t o artigo anterior aerÁ concadida:

I - oom rcmuneração integal, até 2 (dois) mesês;

II - sem rernuneração, quando cr(ccdq a 2 (dois) mescs, não podcndo ulrapassar 12

(doze) mescs.

SEÇÃO I
PiOR MOTWO DE AFASTAMENTO Irc CÔNJUGE OU COMPANEEIRO.

AÍt lOG Pod€rá scr oonccdida licença ao seÍrridor púa acompanhar cônjuge ou
companheiÍo, sen idor público muoicipal que for deslocado para oúro ponto do Estado

ou do país, pra o exerclcio de mandato elaivo.

PARÁGRAFo Úmco: A lioença pra,ista no capú dcstc utigo scrá scrn
Í€mun€ração, por prazo indetenninado.

CAPfITII,O V
DOS AI'A§TAMENTOS

sEÇÃo r
DO AFA§TANÍENTO PARÂ SERVIR A OUTRO ÓNCÃO OU NT.WDADE

Arü 107 - O scrvidoú poderá ser codido para t€r cxercício (m ouro órgão ou
cntidade ôs Podcres ds Uni!I,o, dos Estados" ou do Distrito Fodcral c dos Municípios,
observaodo a legislaçâo pãtinêrúe e medimte autoÍização do Chcfe do Poder
Execrrtivo.

§ lo O aftstamento pra aenrir a ouüo órgfu ou entidade poderá ser concedido:

I. Corn pbuízo da rmrmeraçâo quando o scn idor optr pelâ rmuncração do órgão
pra o qual será cedido;

It Sem pnduízo dos vcncimentos c vantagcos pessoais, qumdo o smridor opttr pela
rtmunerafâo do órgão de origem, vodada qualquer espécie de Efribuição pcorniária
pelo ó,rgão para o qual s.râ cdido.

§ 2' É vodada a ormulaçâo de foates pagadoras.

§ 3'As difc,renças de vcncimenlos ou vmtâg€ns p€rc€bidâs peto scwidor que optú pêla
rcmurcração do cargo do órgão ao qual sc €n@ntia cdido, não sc comunicarn, n€m
@em scr inoorporadas a qualqucr tiolq a scu cargo dc origem.

§EçÃO U
DOSERVIDORPRESO k
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Art lOt - Do servidor preso para perquiriçâo de sua responsúilidade em crime
comum ou firncional será considerado afastado do exercício do crgo, tendo seus
vencimentos rcdr,rzidos em U3(mr t rço).

§ 1" No csso de úsolviçâo, o t€mpo de aÊstamento scrá considcrado como dc cfúivo
erercÍcio.

§ 2" No caso de conaenaçao, que não resutte e,m d€missão, o senriôr continuani
afastado aé o omprimeato da pena e perdeni a sua remrmeração, sendo seus

dq€Nrd€ates assistidos aÍravés do auxilio recluâo, confonne legislação do Ínstituto de

Previdência Sociat - INSS.

CAPTTTJLO VI
DASCONCE§SÕES

Art 109 - Sem qualqucr pr,ejúzo, podcrá o scrvidor auscntr-se do serviço:

I - Por um di4 pra doação de sangue;

II - Por dois dias para aliatar-sc como eleitor;

III - Por oito dias coorccütivos c,m azifu &:
a) casmrcnto;
b) fatccimcnto ô côojuge, oompanheiro, pais, madrasta ou padrasto, avôs, filhos,
irmãos, enteados e menor sob gurda ou utelÀ

Art ll0 - Scni conccdido horário csp€cial ao serviôr estudmte, quando
a inoompatibiüdade cnte o horário escolar e o da repmição, sem prejuízo

do exercício do cargo.

§ I Para cfeito do dfueosto neste rtigo, scrá exigida a compensação de horário no
órgiio que tiver exercício, rcspeitada a dura$o semanal do tabalho.

§ 2 Também será concidido horário cspecial ao scflidor portador de deficiência,
quando comprovada a neccssidadc por junta médica oficial, independenternente de
compensaçâo dc horário.

§ 3 As disposições do prágrafo anterior sib extensivâs ao servidor que tarha cônjugc,
6lho ou depcnde,nte poftador dG dcficiência ffsica

CAPfIULOvII
DOTEMPO DE SERVIçO

AÍü lll - A puação do tcmpo de scruiço §€râ feita em dias, que serão
convertidos em aaos, considerado o ano como de trezentos e scsscnta c cinco dias.

Arü 112 - Além das ârrs€ncias ao serviço prwistas no et 109, são considerados
oomo dc ofaivo cxcrcício os afastamentos Gm virtudc dc:

\
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I - férias;

II - o«ercicio de cargo de provimento temporário ou equivalcnte, em órgâo da
Administra$o Pública Municipal;

IlI - desempenho de mandato elaivo f€dcral, €stadual, ou municipal;

tV - jrhi e outros serviços obrigatórios por lei;

V - licança pr€mio;

VI - licença:
a) à mÂt€midade, À adotantc e À pât€midâde;
b) para o deeempc,nho de mandato classists;
c) por oonvocação para o serviço militr6;
d) por motivo de acidearc em scrviço ou doença profissional;
e) para puticipação em progrmra dc pós-graduação s tricto sensu

CAPfIIJLOvIU
DOSBENEFICIO§

Arü ll3 - Sâo benefcios do servidor:

I- auxílio-naralidade;

II - salário-fantlia;

IV - licença para tratmento de saúde;

VI - licença por acidcate em sewiço.

ArL ll,í - O au.llio-nafalidade é devido ao sernidor por motivo de nascim€nto
de filho, inclusive no caln de natimorto, no valor cqúvalente ao do menor rúvel da
escala de vencimcntos do scrvidor público muaicipal.

§ l" - Na hipótese de parto múlüplo, o valor será pago por nascinro.

§ 2' - O bencffcio Íef€rido neste ütigo é ina<rmulável quando oc pais forcm smddores
públicos do Esado.

SEÇÃO I
DOAU'ú,T(>NATALIDADE

sEçÃo II
DO SALÁRIGFA}fr,IA

Art ll5 - O salário-froília scrá pago aos scrvidorc ativos e inativos que
tiveran oo scguintcs d€p€ndcntcs:

I - filho meiror de lE (dezoito) mos;
\,
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II - filho inválido ou exceacional de quatquer idrde, desde que devidamente
comprovada sua incapacidade modiantc in4eção médica pelo órgão competenrc do
Município;

III - cônjugc inváliô, que seja comp,rovadamente incapaz, mediante inspeção médica
feit pêlô órgAo cornpêtêntê do MrmicÍpio, e que não pcrccba rernuncraçlio.

PARÂGRAFO ÚXICO: Estende-sê o bcncdcio deste artigo aos cnteados ou tutelados
e aos m€none8 quc, mediaate autorização judicisl, estejam submaidos à guarda do
servidor.

AÉ f f6 - Quândo pai e oãe forern servidores municipais e vivcrc, n ern comun,
o salário-famllia será pago a um deles c, quado s€parados, serÁ pago àquele que tiver a

guadado d€p€nd€ntc.

Arü ll7 - Não s€rá percebido o salário-fanília nos ctllto§ em que o servidor
deixr de reccber o reçectivo vencimcnto ou 03 prov€ntos.

PAR.ÁGRÂIO ÍrmCo: O dfupo6to oeste aÍtigo não se Qlica aos casos dc suspensão,
nem dc liccnça por motivo de do€írçâ cm pessoâ da fanília-

Aft. llt - O eal&io-frmília Íclativo a câda dq€nd€oúe será dcvido a partir do
mês em que se oomprovar o ato ou falo $rc lhe der origem e dcixarÁ dc scr pago no mà
s€guintc ao ato ou frto que tiver dacrminado sua stpressão.

Arü 119 - O sal&io-fmilia não poderá sofrer qualqucr dcsconto ncm ser objao
de transçâo, consignaçío ern folha de pagmento, arresto ou penhora, não cstá sujeito a
qualquer tributo, nem serviú de basc para qualqucr contibuição.

. ArL f20 - S€ró susp€nso o pagm€írto do satário-&mllia ao servidor que,

comprovadmentg dcscürar da $fuist€ncia e da oducação dos dependcntes.

§ l' - O pagmento voltará a eer feito ao senridor sc desaprecercm os motivos
daerminantes da susp€nsão.

§ 2' - Mediante autorização judicial, a pcssoa que estiver mmtendo filho de seryidor
poderá recebcr o salirio fmúlia devido, €nqumto durú tal situaf,ão.

Arü 121 - Em coso de acunulação de cargos, o salário Êrnilia será pago eÍtr
razão dc tmr delcs.

sEçÃoII
DA LTCENçA PAN^IRÂTAMENTODE §AÚDE

AÍí 122 - Será conoedida ao smddor liceaça para tratmento dc saúdg a pedido
ou de offcio, oom basc em perlcia médicg sem prejutzo da r€mun€raÉo a quê 6zerjus.

\
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PA&(GRAFO ÚmCO: Findo o prazo estipulado oo lanrdo médico, o scrvidor deverá
reassumir imediatmc,nt€ o cxe,rcício, salvo promogaçâo pleitcada antcs da conclusilo da
liccnça.

AÉ f23 - Para licença até 15 (quinze) dias, a inspeçtb poderá ser feita por
médico do Sisterra Unificado de Saúde ou do setor de assistência médica municipal e,
por prazo superior, por junta médica oficial.

§ l'- Sempre que nocesúrio, a inspe$o médica será realizda m residfucia do
servidor ou no estabelecim€írto hospitalar ondc ele se eacontrar int€rnado.

Arí lN - O scrvidor Dão podcrá p€rmanecêr de lice,nça paÍa trataÍneoto de
saúde por mab de 24 (vhte e quatro) mes€s consecutivos ou intcrpolados se, €írtre as
liccngs, mcdcar um cspaço nâo stryerior a 60 (sesse,nta) dias, salvo se a interrupção
dccorrer apenas das liccoçás à gestâote, à adotante e da licença-patcmidade.

ArL 125 - Dcoonido o prazo esta&l€cido no artigo atrterior, o scrvidor serÁ

subm€tido a nova inspoçllo médica e, sc for cmsidcrado flsica ou mentâlmeote inâpto
pra o exercício das fun@ do scu cargo, scrá Ícadaptado ou 4oscntado coúorme o
caso.

Arü 126 - Conte-se-á como de pronogação o período compreendido ente o dia
do téÍmino da licença e o do coúecimcnto, pelo interessado, do resultado de nova
inspeção a que for subm€tido, se julgado apto paÍa reassumir o cxercício de suas
fungões ou ser readrytado.

Atí 127 - A ücença para tratamcnto de saúde serâ conccdida scur prejuízo da
Í€muneração, seado vedado ao scrvidor o cxerclcio de qualquer atiúdade remunerada,
sob pena de cassação da licença, sem prejulzo da auraão da eua responsabilidade
funcional.

sEçÃory
DA LrCENÇA POR ACIDENTE EM SERVIçO

Arü 128 - Scrá liceaciado, com Ícrnuneração integral, o serrridor acidentado em
serviço.

Alú 129 - Confgura acidêntc em scruiço o dano ffsioo ou m€útal sofrido pelo
servidor e que sê Íêlacione, mediata ou imediatamente, com as anibuições do cargo
exerciô.

An f3() - E4uipra-sê a acid€ntc em ecrviço, pra efeitoa desta lci:

I - o fato ligado ao scnriço quc, embora não tenh sido a causa únicq haja
contibuído dirctamc,nte püa a moÍte do scrvidor, para roduSo ou pcrda da sua
c4acidade para o seruiço ou produzido lesão que orija atenção médica na sua
recuperação;

II - o dano soÊido pelo s€rt/idor no local e no hor&io do serviço, em
conmüàciadc \
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a) ato de agrcssão ou sabotagcm praticedo por tercciro ou por ouuo s€rvidoç
b) ofensa ffsicâ int€ncional, inclusivc de terceiro, por motivo dc disputa

relacionado com o seniço e qrrc não consütua fala disciplinar do rcrvidor beneficiário;
c) ato de impnrdêírciq negligàcia ou imperlcia de terceiro ou de outro scrrridor;
d) desabamento, inrmdação, incêndio e casos forhritos ou decorrcntcs de força

maior.

IÍI - a doença proveniente dc contminação acidcntal do smddor no exercício de

sua atiúdadc;

lV - o dano sotido em úegem a scrviço da administraçâo, indq€ndcnt€,meÍtte
do meio de locmroÉo utilizado, inclusive veículo de propriedade do scrvidor, desde

que autorizado pela sra chcfia imcdiata

PARTiGnAfO ÚmCO: Não é considerada a gravação ou oompücaçâo de acidenrc cm

scrviço a tesão qug Í€sultante de acidcntc dc outra origcrn, se ar§ocic ou sê superpoúa
is conscqiiàcias do anterior.

Arü l3l - O sernidor acid€ntado an serruiço quc necessite dc tratam€nto

especializadq recormcndado por junta médica oficial, poderÁ scr atcndido por instiuição
privada, á oonta de Í€cuÍrns do Tesouo, desde que inexistam meios adcquados ao

areodim€nto por imtituição público-

CAPTIULOIx
DODIREITO DE PETIçÃO

AÍü ü12 - É asscgurado ao scrvidor o direito dc Í€qucr€Í ou rtpreseoar, peAir,
reconsideração e leooÍÍcr.

Art 133 - O requerimento será dirigiô À autoddade competentê.

Arü l3a - Cabe pdido dc rcconsidcração à artoridadc quc houvcr expcdido o
alo ou proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado.

PARÁGRAFO ÚmCO: O rcquerimento c o pedido de recoosideração deverão scr
decidiôs m prazo de 30 (tinta) dias.

Àrt ffS - Cab€rá nosurso ec o pcdido dc Íecomid€ração for indefcrido ou não
docidido.

PARTIGRÂFO ÚmCO: O rectrso s€ró diÍigido À autoridadc imcdiaramcírtê superior à
que tiver expedido o ato ou goferido a decisão g sucessivamc,lrtg c,m cscala
ascendentc, às deonis aütoridades, congiderado o chcfc do Poder ou o dirig€lntc máximo
da eirtidade, a insthcia final.

ArL 13ó - O 1razo pra a intcrpoaição do p€dido de reconsideração ou do
recrrso é de 30 (finta dias), a coatr da púlicção ou da ciàcia, pelo intcressado, da
decisão rccomida

Arü 137 - O reorso poderá s€r rccôido com efeito suspensivo, a juízo da
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aúoridade cmpctartc, €m dcspacho fiudamentado.

PAR iGRAfO ÚXICO: Em caso de provimcato do pedido de reconsideraçitro ou do
recrrso, oa efcitos dâ decisão rctroagirão À data do ato impugDado.

AÍt l3E - O diÍeito de requcrer prescreve crn 5 (ciaco) aÍros, quanto aos atos de
d.miggâô e de c-.eaç!n de epos€ntâdoÍie ou dc disponibilidadc ou quc afctan interesse
ptimoaial e créditos reultet€s da relação fimcional.

PARÁGRAFO ÚmCO: O p:azo de prescrição será oontado da dats da púlicação do
ato impugnado ou da ciêocia, pelo senddor, quanô não for púlicado.

AÍü 139 - O pdido de reconsideração e o recunn, quando cabíveig
a prescri@, recomeçando a comer, peto restante, no dia cm quÉ cessaÍ a causa da
susp€Írsão.

A!'ü l í0- A prescrição é de oúd€m prlblica, não pod€ndo ser relcvada pcla
aaministraçao.

Art l4l - São frtais e improrrogáveis os prazos cstabelecidos nesÊe capítulo,
salvo quando o scrvidor provar sv€oto imprên/isto, alheio à suâ vontadc, que o imfediu
de exercer o direito de p€tição.

Afi. lA - A administração derref,á rcvcr scus atos a qualqucr tanpo, quando
eivadoe dc ilegalidade.

rÍrur,orv
DO REGIME DI§CPLINAR

CAPfTTJLOI
DOS DEVERES

Arü f43 - Stb derveres do s€Ít/idor:

I - exercer oom zelo e dedica$o as alribúçõcs do cargo ou fin@;

lI - ser leal às instituiçíes a que serviç

III - obsenrar as normas legais e regulelentml;

IV - oryrü as ordcns supeÍiores, €xc€to qrundo manifcstmcnte ilegEis;

V - atender com pr6t€za:
a) ao público em gcral, prcstando as iaformaçõcs Í€qu€Íidas, resalvadâs as pmtegidas
por sigito;
b) À cxpedição dê c€didõ€s requeridas para defesa de diÍ€ito ou csclarecimento de
situações de interesse pessoal;
c) às roquisições para a defesa da Fazenda Púbüca"

VI - levr ao conhccimcnto da autoridade sqerior as irregularidadcs dc que tiver
cifucia em razâo do cargo ou função; \
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VII - zelar pela economia e a conscrvaçâo ô ptimôoio público;

VIII - guardar sigilo sobre assuntos da repartiçeo;

D( - manter condrra oo,tnpadvel com a moralidadc administrativa;

X - ser assíôo e poatual ao serviço;

)fl - tratar com uôanidade as p€ssoas;

)(II - represcntar oonüa ilcgalidadg omissâo ou abuso de pod.";

Xm - Êeqü€ntr cursos legelmeatc iostituldos para aperfeiçomento ou espocialização.

XIn - aftod€r pÍont@€nt€, com prcferàcia sob,rc qualquer outro rerniço, as

requisigões dc papéis, doqrm€ntos, informações ou providàcias solicitadas pelas
comissões dc sindicânciq de p,roccsso adminigrativo dieciplinar, comitê de avaliação dc
estágio prob*ório e pelos órgãos jrrídicos, incumbidos da defesa do Município;

)(IV - 8úmcter-sc a inspeção médica que for determinada pêla aüoÍidade competente.

XV - manter atualizados srxrs dados cadasEais.

PARTIGR^FO ÚXICO: A rcprcsentaçâo de que traa o inciso XII s€rá cncarninhada
pcla via hierárqúca e çreciada pcla autoridade sqpcrior àquela contra a qual é
formulada" asscguando-sc ao rcprcscntado, ampla defcsa.

CAP TULO II
DA§ PROIBIÇÔES

Arü l4l - Ao snr/idor é p,mibido:

I - auseirtr-se do serviço durantc o expediente, sem prévia autorizaç:tro do chefe
imodiato;

II - retirar, sern p,révia anuência da autoridade comp€t€nte, qualqu€r doctmento ou
objao da repartiÉo;

tll - rectsar fé a documentos píúlicos;

IV - opor rcsiíência injustificada ao and.enreato de documcato, prÍocesso ou cxccrrçiio
de seryiço;

V - fazer circular ou súscrev€r lista dc donativos c o oomércio no recinto do smriço;

VI - cometer I p€8§oa €staoha à Í€paÍtição, fora dos casoe pevistos em lei, o
descmpcnho de anibuição quc seja de sua rcsponsúilidade ou dc seu subordinado; 

\a
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Vtr - ooagir $bordinados no gentido de filiartnrse a associaçâo profissional ou
sindical, ou a partido político;

VIII - manter sob sua clrcfia imdiat4 €m fimçâo de confiançq cônjugg companheiro
ou p@Írte âÉ o segundo gran civil;

D( - ocrrpar cargo ou exeroer fimção de gerencia ou dirctoria eNn €Nnpresas,
€stahlêcieentos ou institriçõ€s quc mantenham rctações oortratuais, sejam
fomocedorcs ou prcstadores de serriços ao Poder Rúlico Municipal ou de qualquer
forma mantenhm rclação de dependência om o Governo Municipal;

X - valer-se do cugo ou fim4âo pra lograr provcito pcssoal ou paÍia outrem, em

detrimento da dignidade dâ funçâo públicâ;

XI - atuar, como procrrador ou inteimcdiário, junto a repartiçõcs públicas do município,
salvo quanô sê tataÍ dc beneficios p,rwidcnciários ou assistcnciais dc parentes até o
scguado grar, c dc oônjuge ou corpanheiro;

XII - reccbcr propina, comissão, presentc ou vantagem de qualquer ccpécie, em razão de
suas atribuições;

XIII - praticar usura sob qualquer de suas formas;

Xw - proccdcr dc forma desidiosa ou cntret€r-s€ nos locais e horas de rabalho, ent
pâl€stras, leituras ou outras atiüdadcs estranhas ao serviço;

XV - utilizar pessoal ou rocuÍllos matcriais da rqaÍtição em serviços ou atividades
particulares;

XVI - comácr a or.rtro servidor eibuiçõ€s cstranhas ao cargo que ocüpa, €xccto esr
situaçõcs dc cmergàcia c traruitórias;

XVII - exercer quaisquer atividades quê sejaÍn iacompatíveis com o cxercício do cargo
ou funçâo e com o horário de trabolho;

XVIII - rerrclar fatos ou informaç,Ílo de oatureza sigilosa de que te,nha coúccimento, em
râzão do cúgo ou função, salvo quando se tratâr de depoimento em pÍocêsso judicial,
policial ou administativo;

XD( - atender pessoas cstanhas ao sert'iço, no local dc trabatho, para o trato de
assuntos partiorlares;

)O( - incontinência priülica e conduta escandalosa na nparti$o;

)0ü - recusar-se a atualizar sans dados cadastais quando solicitado.

CAPfftJI,O Itr
DAACUMULAÇÃO k
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ESTADODABAHI,A
pREFEITTJRâ MUNrcIpÂL DE cRlsóporn

Gabincte do Prcfeito

Àú l í5 - Rcssalvados os carx,s previstos na Constiuição Fêdaal, é vcdada a
acmulação remmerada de cargos píúlicoc.

§ l' A proibição de acumulr cstêÍrdêsê a crgos, eÍnpÍegos e fuações em autarqúas,
fundaçõ€s públicas, cmpresas prlblicas, socidades de economia mista da União, do
DistÍito F€dcral, dos Estadros e dos Mrmiclpios.

§ 2" A aomulação dc cargos, ainda que lícita" ficâ oondiciornda à comprovação da
compatibilidade de horários.

§ 3o Considera-sc acumul@ proibida a percepção de vencimento de cargo ou e,rnprego
prlblico efetivo com govcntos da inatividadê, salvo quando os cargos de que decoÍran
essas remunerações forem aomuláveis na atividade.

ArL 1{ó - É vcdada a actrrulação re,munerada, exceto quando houver
compatibilidade dc hor&ios, observmdo-se o limite legal:

I - a de um cargo de juiz e um dc pofessoç

II - a de dois cargos de prof€ssor;

III - a dc um cargo dc profcssor cmr oulro técnico ou ciendfico;

lV - a de dois cargoa ou clnpúcgoll privativos de pro6ssionais de sarlde, com profissões
regulamcntadas.

§ l" - Em qualqu€r dos casoe, a acrmulação somente é permitida quando haja
coÍÍelação de matéria a compatibiüdadc dc horário.

§ 2' - A proibiçâo de acrnnular pÍov€otos nâo se aplica aos aposeatados, quando no
excrcício dc mandalo clctivo, cargo êm comissão ou ao conEalo pra prestação de
senriços téuricos ou cspecial i 

"odos.

Arü ll7 - O scnriôr não @erá exercer, simultarcam€ntc, mais de uma função
gratincada, b€m cooo rccóer c[mulativmente, gatiÊcaçôes, vanhgcns peo[riárias da
mesaâ nÂtueza, salvo as excegôcs estabelecidas em lei.

Art l{t - Nilo se comprcendem na proibiçâo de actmulr, nein cstão sujeitas a
çaisqucr limitee, a p.Íccpção:

I - oonjunta, dc pcnsõcs civis ou militres;

tr - de pcnsões com vcncimcato, rcnruncrapo ou salário;

III - de pcasões com govcntos de dispoíibilidadg aposeirtadoria ou reforma;

[V - dc proveatos rceultantes dc cargoa legalmante actrnuláveis.
\
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BSTADODABAHIA
PREFEITURá, MTJMCIPAL DE CRISÓPOUS

Gabincte ô Prefeito

Art l í9 - O s€n/idor efctivo, em comissâo, @sêntado ou ern disponibilidadg
çando dcsignado púa apcnas um órgfu de delibcração colaivq podcrá pcrceber a
gr*ificaçeo reçectiva, além do v€ncim€nto ou púove,nto da inâtividade.

Art líl - O servidor vhculado ao rêgime d€sta Lei, que acrmrular licitam€nte
dois cargoa efetivos, quando invcstido €m cargo de provimento ern comiss.iio, ficará
afastâdo de ambos os cârgcr efttivos. salvo na hiút€se em quc houvcr compatibilidade
de horário e local com o exercício dc rmr delcs, dcclrada pelas autoridades máximas
ôs órgãos envolvidos.

CAPTTLOw
DAS R.ESP'ONSABILIDADES

Art 151 - O servidor responde civil, p€nal e administrativarnentc p€lo ex€rcicio
irregular de suas atsibuiçõ€s.

AÍü 152 - A rcsporsabilidadê civit decorre de ato omissivo ou comissivo,
ôloso ou orlposo, quc rcsultê em prcjulzo ao erário ou a tercciro8.

§ l" A inde,nizaçâo dc prejuízo ôlosm€nte causado ao er&io som€nte scrá liqúdada
na forma prevista ncsta lci, na âlta de our,os bens quc asscgurem 8 €rx€cução do débito
pela via júicial.

§ 2" Tratando-se de daoo causado a trrceiÍos, rcspondcrá o sernidor p€râdtê a Fazenda
Pública, ern ação regr€ssiva-

§ 3" A obrigação de rcparar o dâno €stcndê-se âos suoeslnr€s ê @ntra eles será
executada, até o limite do valor da heraça recebida

Ar'ü 153 - A reeponsabilidâde p€rul úraoge os crimes e conhavenções
imputadas ao servidor, ncssa qualidade.

Arü 15.í - A responsabilidade ciúl-administotiva reqrla de ato omissivo ou
comissivo praticado no dese,rrpenho do cargo ou função.

Art 155 - As sanções civis, p€nais c administrativas pod€rão cumular-se, sendo
indcp€írd€ntes €útre si.

AÍt l5ó - e rcspoosúilidadc adminigtativa do scnddor s€rá afastada no cEso
dc úsoMção aiminal que negue a cxistência do fato ou sua arúoÍiÀ

CAPÍITJLO V
DAS PENALIDADES

ArL 157 - São p€oâlidadc disciplinares:

I - advert&rcig

II - suspcnsão;
\
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ESTADO DA BAIITA
PREFEITI,JRA MI,JMCIPAL DE CRISÓPOLIS

Gabinete do Prefeito

III - demissão;

tV - caseação de aposentadoria ou disponibiüdade;

V - d€stituiçeo de crgo em comissitro;

Vt - dêstih.dçâo dê frmção eratifi.ada.

Art fst - Na 4licaçâo das penalidades sêÍão corsidcÍadâs a nâturezâ e a
gravidadc da inÊação comaida, os danos que dela provierem para o smdço público, as

circunstâncias agravmtes ou at€Írusnt€s c os antec€d€ntes frmcionÂis.

PAR,{GRAÍO ÚmCO: O aro de imposi@ da penalidade mencionaú sempre
o fundamcnto lcgal c 8 causâ dâ san@ discipünar.

Àt l59 - A advcrtêocia será aplicada por escrito, nos casos dc violação de
proibiçâo coostaate do aÍt. 144 incisos I III a VI[I, Xl XIV, XVI, XVn, XVI[, XD( e
)OÇ e de inobsenrância de dever funcional p,revisto em lei, regulanrcntaçilo ou nonnâ
int€m4 que não jusüfique imposição dê p€nalidade mais grave.

Arü 16ll - A suspensão aerá plicada enr caso dc reincidêacia das filtas ptmidas

com advertência e de violação das dcmais p,roibiçôes quc nilo tipifiAr,m infração sujeita
a penalidadc de donissão, não podcado €xced€r do 90 (nov€nta) dias.

Arü 161 - S€rá pmido com suspcnsâo de até 15 (quinze) dias o serrridor que,

itrjustificádanente, recosà-se a scr submctido à inspoção médica daerminada pela
autoridadc oompet€atc, cessanô os cfcitos da penalidade llrn& vez cümprida a
d€t€minaçâo.

AÍü 162 - Nâo screo considerados pra efeito dc reincidência:

I - a advcrtêncig 4ôs o decurso de 2 (dois) anos de efaivo exercício, contados da data
sua rylicaçío;

II - a suspcasão, qós o decrrso de 4 (quatro) anos de efetivo orcrcício, contados do
temrino do scu omprimento.

Art 163 - A dcÍdssão scrá aplicada nos seguintcs casos:

I - crime contra a administação p651;6s;

tr - abandono de cargo;

III - inassiduidade habitual;

tV - impobidade administativa;

V - insubodinação gnve em smriço; k
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(*+
ESTADODABAHIA

PREFEITT,JRÂ MT,,,NICTPAL DE CRISÓPOLIS
Gabiftte do Prefeito

VI - ofensa ffsice em s€Írriço, a scfl/idoÍ ou a partictlar, salvo em legítima defesa
própria ou de outraa;

VII - aplica@ inegular dc dinhciro prlbüco;

VIII - rcvelação de segrcdo do qual se ryÍopÍiou €m raáo do cargo;

D( - lesâo aos cofres públiooe e dilapidaçáo do patimônio municipal;

X - compção;

XI - acumulação ilegal de cargos, empregos ou furções públicas;

XII - incontinência plblicâ e €scmdalosa' na repartição.

Arü ló4 - A dqnissão & *gq nos calxrs doc incisos [V, VII IX e XI do art.

163, impüca no ressrcimento ao erário, scm prej,'ízo da ação penal cabível.

ArL 165 - Não pod€rá relomar ao serniço público municipal o senddor que for
deinitido do cargo por inftingência dos iacisos I, w, MII e de X a )üI do art. 163.

AÍü 166 - Coafigrra óaodooo dc crgo a ausàcia injustificadâ do scrvidor ao
serviço por oais dc 30 (trina) dias consccrÍivos.

Arr 167 - Entendc-se por inassiduidade hóihul a falta ao serrriço, san causa
justificadâ, por scascÍrta dias, intcrpoladâm€ntc, duraote o período de doze meses.

Arü lóE - Pra quração de úaadono de cargo ou inassiduidade habitual, s€rá
instaurado procceso slministrdivo disciplinar.

tut fó9 - As p€oalidades disciplinaes scrão aplicadas:

I - pelo Prefeito, quanô sc tratar dc dcmissão, cassação de aposentadoria ou
disponibilidadc.

lI - pelo secraário nos casos de advcrtência e suspeasâo;

III pelo chefe imediato nos casos dc adv€Ítência verbal c escria;

tV- pela aÍoridade quando howcr fcita a norneação quando ee tatar de destituição de
cargos de provimcnto tempoÍáÍio;

Arü 170 - A sção disciplinr prescrevcrÀ

I - em 03 (três) aos, quaoto às infr'açõ€s puníveis com dcmissib, cassação de
pocentadoria ou disponibilidade c dcstituifro de cargo em comissito;

II - ern 180(cento c oiteata) dias, quanto À suspensão;

Itr - err 45 (qumta e circo) dias, quanto à advertência"
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ESTADODABAHTA
PREFEITURÂ MI'MCIPAL DE CRISÓPOLIS

Gúioctc do Prefeito

§ l'- O p,razo de prescrição começa a corrcr da data ern que o fato se tomou conhecido;

§ 2' - Os p,razos de pr€scriçâo p,rerristos na lei penal aplicam-se às infraçõ€s
disciplinares capioladas t ,r'béur como crime.

§ 3" - A âbéÍtrâ de sirdicância ou a instauraçiÍo de proccsso disciplinar interrompe a
prescriçâo, até a decisão firrrl proferida por autoridade compcteÍrte.

§ 4" - Intertompido o curso da prcscrição , o prazo começará a correr a partir do dia em
que oessar a intem.pçâo.

Ara. l7f - As p€Dâlidades disciplinares aplicadas serão registradas na ficha
funcional do servidor.

rfrulov
DA SIITIDICANCIA N)MINISTRATIVA E DO PROCESSO

ADMINI§'TR.ÀTÍVO DISCPLINAR
CAPÍTULOI

DADISP'O§rcÕES GERATS

AÍí 172 - A aütoridâd. quc tivcr notícia ou ciênciâ da ocorrência de
iÍregúeidade oo serviço é obrigndo â faz€r a comuoicação rc Prefeito, paÍa que este
dctcmine a abcúra dc Sindicfucia Administrativa ou Processo Administrativo
Disciplinar.

§ lo - Promovcr-sc-á Siadicáncia Âdminisüativa quando não houvcr claleza de autoria
er'ou da ooorràcia do frto dcnunciado.

§ 2" - Prorrover-sa-á Pnocesso Admiaistrativo Disciplinar, quanô o relatório da
C.omissâo de Sindicfocia, ooncluir pela irregularidade ô fato e pela presunção de
autoria e for acatadâ pelo Prefeito Municipal ou quando na dcnrhcia da irregularidade
cstiver configurado o ilicito e a autoria for defnida.

ArL 173 - As dentncias sobre iregulridades, serão objetos de 4uração.

§ l'As deaúncias sobre irregulaidadcs serão objeto de apuraão, prefcrencialmcnte
quando contiverem a identifica$o e o cndereço do denunciame e sejo formuladas por
csctito.

§ 2' As d€úúncias que úegarem ao corhecimeirto da chefia imdiata do senriôr, de
forma anônima, dev€rão ser crridadosamcnte analisada c caso haja comprovaçito da
mesrna, a chefia imcdiata formalizrá a denúncia.

§ 3" Quando o fao nanado nilo cootivcr evideate infração disciplinr ou ilicito pcnal, a
dcnúncia scú arquivada, por àlta dc objao.

Lrí, l74 - Nao poacd p«ticipar de Comissão de Sindicáncia ou de proccsso
Administrativo Disciplinar, cônjugc, ou parcntc do acrtsado, consangÍiÍneo
ou afim, cm linha rcta ou ooldcf,al, aé o tercciro Sr.,, \
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ESTADODA BAHTA
PREFEMURÂ MTJNICIPAL DB CRISÓPOL§

Gabincte do Prefeito

PAR.TIGRAFO ÚmCO: Os integrantes que sc etrcontrarcrn impedidos ou suspeitos na
fomra da lei deverão comunicar a autotidade oompetentc a sua condição.

Àt 175 - As Comissõ€s dc Sindicfucia ou de Proccsso Administrativo
Disciplinar, s€mpre que necessáÍio dcdicáÍâo tempo integral aos seus trabalhos,
podendo os sêus m€lnbtoe rererrrr dirpeoordor do ae,n iço duaatc o cureo das diligêacies
e a elabora4ão do relatório.

Art 176 - As Comissões de Sindicfucia ou de Pnoc€sso Adminhtrativo
Disciplinar cxerccrão snas atividades com indcpendência e impucialidadc ass€gúado o
sigilo nccessário À elucidação do faro.

PAR.,{GRAFIO ÚmCO: As reuniõ€s e as audiàcias das comissões terão caníter
Í€scrt/ado.

§EÇÃO I
DA SIITTDICÂNCIA ADMIMSTRÂTWA

Arí 177 - A Comissão de Sindicância Administrativq a scr designada pclo
Preêito Municipal, será composa de 03 (tÍ,ês) sen/idores cstáveis e de gupo funcional
idêntico ou srycrior ao sindicado.

§ lo - O ato de designaçáo da comissão dcverá iadicar, dcnEe os sans menrbros, o
Prcsidente.

§ 2' - Além dos membros serÁ dcsignado um senridor para secretriar a comissiio.

Art l?t - A Sindicfocia deverá ser iniciadâ dentro do prazo de 03 (uês) dias,
oontados do recrbimento do ato de d€signâção por parte do Prcsid€ntc da comissão c
ooncluida dcoto de 30(Einta) dias, a contar da data de sua instalação, podcndo esse
prazo s€r prorrogado por igual pcríodo nediante solicitação ao Prefeito Municipal,
qrado as ciromstâncias o exigircm.

AÍL 179 - A comissão denr€rá ouvir as pessoas que tenhm conhecimento ou quc
possam prestar esclarecimcntos a respcito do âto, bem como proceder todas as
diligàcias que julgar conveaientcs a sua elucidação.

AÍL fm- lJltimada a Sindicincia, a Comissão remaerá ao PÍefeito Municipal o
relatório final in{1666;6 6 scguinrc:

I - a descrição do fam;

II - se houve irregularidadc;

Itr - quais os dispositivos úolados c se há prcsua@ de autoriq caso haja
irregulaidade;

lV - o arquivamento, caso nitro haja irregulridadc; h

t

o
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ESTADODABAHTA
pREFEITLJRÂ MLTNICIpAL DE cRlsópous

Gabioêtc do Pnefeito

V - medidas quc prc.rinam a reincidência dos fatos semclhantcs, a ctitério da Comissão.

Arc l8l - D€corrido o prazo dc conclusâo prwisto no Artigo 180 ecm que scja
apÍesentado o rclatório, a a.utoridade compet€írte po<icrá promover a responsabilidade
dos memb,ros da Coarissão.

Arü 182 - ,ulgâdo procêdcntê o Rclatório de Comissâo dc Sindicância que
conclua pela iÍrêgulridade do fato e pcla presunção de arroriq o Prefeito Muoicipal
mandará dÉntro do prazo de 30 (Einta) dias, instanar Processo Administrativo
Disciplinar para rcsponsabili,ação do indiciado ou indiciados, assegurando-lhes amplo
diÍeito dê def€sa e o conuaditório.

§EÇÃO II
DO PROCESSO N)MINI§TRATIVO DISCPLINAR

Art lt3 - O pocesso disciplinar destina-se a apÍar respmsabilidade de
senridor por inÊação praticada no ererclcio de suas âmções ou relacionada com as
atibuições do seu crgo.

Arü l&l - O processo disciplinr sclrá conduzido po,r urna oomissâo composta de
3 (três) servidorce eetáveis, de hieraquia igual, cquivalente ou supcrior à ô acusado,
designados pela autoÍidadê competente, que fudicaná, deirtre eles, o seu presidente.

§ l" - A comissâo tcú um sccretário dcsignado pclo sa presidearc.

§ 2'- Não podcró puticipr dc comi$ão pÍocessantc cônjugq companheiro, parente
consangiiíneo ou a6o, em linhr reta ou oolatcral, até o terceiro gaq do acusado e do
dcnr.mciante.

Art lt5 - A comissitro pÍoc€ssete cxercerá guas atiúdadee com indeperúência
e imparcialidadc, asscgurado o sigilo nccessário à elucidação do fato ou exigido pelo
interesse público.

ÂrC ltó - O s€rvidor poderá fazer paÍte, sinultaneam€nte, dc mais de urna
comisaâo, podcndo €sta ser inqmbida de mais de urn processo disciplinar.

AÉ lA, - Os membros da comissão e o servidor designado pra secretariá-la
não poderão atuar no pÍoc€ílso, como test€muohÀ

Art lt8 - A comissão som€ntê poderó deliberar coúr I pnes€aça de todos os
scus meinbros.

PAR {GRAFO ÚmCO: Na arsêaci4 sem motivo justificado, por mais de duas
scssõ€s, de qualqrer ôs mcrnbros da aomissâo ou de eeu s€cÍüáÍio, aerâ procedida de
imediato, a sústitui@ do faltoso, sem prejuízo da auraçáo de sua responsúilidade
por desomprimcnto do dever funcioaal.

Arü lA, - O proccsso disciplinar sc dcscnvolve nas seguintes fascs:

I - instaurafo, com púlicaaão da portriâ; \
40
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ESTÂDODABAHIA
PREFEITT,JRA MI'MCIPAL DE CRISóPOLE

Gabinete do PÍ€feito

II - citação, defesa inicial, instÍução, defcsa finnl e relatório;

Itr - julgancnto.

PARÁGRÂFO ÚffCO: A portaria desig!âÍá a comissâo processantc, descrevcrá
sumariaÍncírtc os fatos imputados ao s€rrridor e indicarÁ o dispositivo legal üolado.

Ara. 190 - O gocesso admintstrativo disciplinar deverá scr iniciado no prazo de
5 (cinco) dias, contadoe da data de sua instarnação e ooncluído em prazo nitro excedente
a 60 (sessenta) dias, admitida a p,roÍÍog!ção por igual pnuzo, em facc de circunstlincias
excepcionais.

PARÁGI^FO (rmCO: Os membros da comissão deverão dedica o t€mpo nec€ssário
aos sêur trabalhos, podendo ficar dispcnsados do sendço de sua repartição, duÍante a
realização ô processo.

srrBsEÇÃor
DOS ATOS E IERI}ÍO§ PR(TESSUAIS

Art 191 - O prcsidente da comissão, 4ós nomear o B€cúetário, det€mlinará â

auEação da portria e das dsnais pêçss existentes e instalará os trúalhos, designando
diq hora e local para as reuniões e ordcnrá a citação do acusado paÍa apresêntar defesa
inicial c indicar provas, inclusive rol de testenunhas até o máximo de 5 (cinco).

Aft ly2 - Os termos serão lavrados pelo sooetário da comi$ão e terão forma
processul e resumida

§ l" - A juntada de qualquer doomento aos autos s€rá feita poÍ odc,Írr cronológica de
apresentação, dcveodo o presidente ruhrica todas as folhas.

§ 20 - Constaá dos autos ô p,rocesso a folha de antecodentcs funcionais do acusado.

§ 3" - As Íqmiõ€s da oomiesão 8€rão regisradas em aus circmstanciadas.

§ 4" - Todos os atos, doqrm€ntos e tcrmos ô pÍoccsso e€Íão extraídos em duas üas ou
produzidos em cópias autenticadas, formando autos srplcrncnAres.

Arü 193 - A citação do acusado scrá feita pessoalm€nt€ ou por cdital.

§ l" - A citação p€$oal s€rá feitq prefere, cialmenrc, pelo sccret&io da comissâo,
apres€ntado ao destinat&io o instnlmerúo coÍrcspondcÍrte em ôras vias, o qual contetá
a descrição rcstmida da imputaçâo, o local de Íeuaiõ€s ds comi8s,iio, oom a assinatura
do presidcarc, e o prazo pra a defcsa

§ 2'- O compadecimento volunt&io do acusado perante a comissâo supre a citaçâo.

§ 3" - Qumdo o acusado sê cÍroonEaÍ eÍn lugar incerto ou não sabido ou quando hou
firndada suspcita de ocultação para Êtrstar a diligência, a cita@ s€rá feita por edital.

v€r

\
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ESTADODABAHI,A
PREFEITI,'RÂ MI.JMCIPAL DE CRISÓPOLIS

Gabincte do Prefeito

§ 4o - O êdital sêrá púlicado, por uma vez, no Diririo Oficial c em jornal de grarúe
ciÍculaçâo da localidadc do último domicilio oonlrccido, onde houver.

§ 5" - Reorsando-se o acusado a rcc€ber a citação, devcrá o fato ser certificado à üsta
de 2 (duas) test€munhâs.

suBsBcÃo II
DAINSTRUçÃO

Art. 194 - A instÍução scrá contaditória, ass€gurando{e ao actsado ampla
defesa, com os meios e rectrsos a elrr inerentcs.

ArL 195 - Os autos da Bindicância integrrão o pÍocesln disciplinr como pêça

infomrativa-

Art 196 - A comksão promoverá o interrogatório do aosado, â tomada de

dcpoimcntos, acúeaçõês e a p,rodução de outras provas, inclusive a pcricial, se

necessária.

§ lo - No caso de mais de um anrsado, cada um srú ouvido s€pandao€nte, podendo

ser promoüda acrea@, sempre que divagirem em nras dcclaraçõcs.

§ 2" - A dcsignação dos peritos rccairá cm scrvidores com capacidade técnica
€sp€cializads, e, na àlta deles, ein p€ssoas estrnhss ao serviço pnlblico Mmicipal,
assegurada ao actsado a faculdadc de formulr quesitos.

§ 3" - O p,rcsideate da comissão podcrá fudcfcÍir pcdidos considerados impertinentes,
mermente prctelatórios ou de oenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

Arü l97 - A defesa do acusado será promoúda por advogado por ele constituldo
ou por defeasor público ou dativo.

§ lo - Caso o defensor do actlsado, regularmentc intimado, não comparça sern motivo
justificado, o presidcnrc da comissão dcsignrá defensor, aioda que somentê p{a o ato.

§ 2' . A desigprção de dcfensor públioo e a nomeação de dêf€mor dativo far-seá
dcconiô o prazo para a defesa" se for o caso.

§ 3o - Ncnhum ato da instrução poderá ser praticado sem a prévia intimaçâo do acusado
e dc seir defcnsor.

Art. l9t - Em qualquer Êsc do proccsso poderá ser juatado docrmrento aoe
autos, antes do rêlatório.

ArL lEt - As t€st€muúâs serâo intimadas através de Ao expedido pelo
presidcntc da comissâo, dev€ndo a scgunda via, com o cieote deles, ser aaexada aos
autos.

§ lo - Se a tcctcmrmha foÍ scrrridor, a iatimado podcrá scr Êita modimtc rcquisiçâo ao
chefe da repartição onde serng oom indicação ô dia c hora marcados para a ardiàcia-

\.
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ESTADO DA BAIIÍA
PREFETTURÂ MI,JMCIPAL DE CRISÓPOUS

Gabin€tc do Prefeito

§ 2o - Se as t€stemuhas arroladas pcla defesa nilo forcm cncontradas e o acusado,
intimado parâ taoto, não fizer a sústituição d€nho do g,ram de 3 (rês) dias úteis,
prosscguir-se-á nos demais tennos do prcc€sso.

Arü 200 - O d@imento seú prestado oralmente e reduzido a t€Ímo, não sendo
lícito à tectemunha traz&lo mr escrito.

§ l'- As test€rruohas serão inquiÍidas separaaamente.

§ 2" - Antes de depor, a t€stcmunha s€rá qualificâdq não scndo compromissada €ln caso

de amizade íntima ou inimieadc capital ou par€ntesco oom o acusado ou denunciante,
an linha rüa ou colateral até o tcrcciro grau

AÍt 201 - Quando hower dúúda sobre a sanidade me,ntal do acr:sado, a

comissâo p,roporá à asoridade c{rmpctc,nt€ que ele seja súmaido a exarne por junta
médica oficial, da qual participc, pelo me,nos, um médico psiquiatra.

PARÁGRAFO ÚmCO: O incideote de insanidade me,rtal scrá proccssado em autos

çartados e apensoa ao processo principal, ficando este sobÍ€stado até a qresentação do
lado, scm prejuízo da Íealização dc diligàcias imprescindlvcia.

Afi" 2A - O aarado que mudar de residência fica obrigado a comunica à
comiss!tro o local onde será encontrado.

Arü 203 - Comp€tÉ à comissão tme coúecim€n3o de novas imputaçôes que
surgiÍ€m, ôrante o <urso do pnoc€rtto, contrâ o âcusado, catxl Gm que este pod€rá
poduzir novas provas objaivando sua defesa

Art 20+ útimada a iosrução, intimr-so-á o acusado, atavée de s€u defe,nsor,
para apres€ntr defesa finrl no prazo de l0 (dez) dias, assegurando-se-lhe üsta do
pÍoc€sso.

PARr{GRÂFO ÚmCO: Havendo dois ou mais âqlsados, o prazo será comum de 20
(vinte) dias, correndo na rtpartiçâo.

Ara. 2Ut - Considerar-se-á revel o acusado qÜe, regularmcnte citado, nâo
ryrcscntar defesa ao prazo lcgal.

Arü 206 - Ap,rcscatada a defesa finrl, a comissão claborad relatório minucioso,
no qual rcsumirá as pças principais dos autos e mcncionará as provas €m quc sc bascar
para formar a sua conücÉo c e€rá ooaclusivo quaoto À inoc€acia ou rceponsabilidadc
do scryidor, indicando o dispositivo lcgal EaosgÍcdido, bcm coao as circunstâncias
mencionadas no artigo 158.

§ 1' - A comissão ereciúá scparaamente, as irregúridadcs çe form imputadas a
cada aosado.

§ 2' - A comissilo dcverá sugcrir providàcias para
scmclhades aos quê originaram q pÍocesso e quaisquer

\

cÍvitar rcproduçâo de Êtos
outÍas que lhe pareçam de
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Góinetc do Prefcito

interesse púbüco.

AÍí 207 - O p,rocesso disciptinar, com o rclatório da comissão e após o
prommciam€nto da Procuradoria G€Íal do Estado ou ô órgão juídico competcntc, s€rá
remaido à autoridade que detcrminou a iostnrção, para julgurcnto.

ArL 20t - É causa de nulidade do pmcescô discipliner:

I - incompctência da autoridade çc o instauÍou;

II - suspeição e impedimento dos meinbroa da comissão;

III - a âlta dos segtrimcs teÍmos ou alos:
a) citaçáo, intimação ou notificsção, na forma desa lei;
b) p,razos para a defesa;
c) recusa injnstificada de promover a rcalização de perícias ou quaisquer outras
diligências imprcscindlveis à puraçâo da verdade;

ÍV - inobscrnância de forsralidade essencial a teruros ou atos pÍoc€ssuafu.

PARÁGRAI'O ÚmCo: Ncnhma nulidadc s€rá dcckada sc nio rcsultaÍ prejulzo para a
defesa por inegulaÍidadê quc náo compromaa a apuraçiio da vcrdadc c cm favot dc quem lhe
tcoha dado causa.

srrBsEÇÃom
DOJT'LGAMENTO

Arü 2üD - No prazo de 30 (tÍinta) dias, contados do reebimento do processo, o
Prefeito Mmicipal p,roferirÁ a sra dccisâo.

§ lo Havendo mais de tm iadiciado e diversidade de sanções, o j.rlgrnento caberá à
autoridade compctarte para a inposiÉo da pena mais grave.

§ 2" Recoúhccida pela comissão a inocàcia do servidor, a autoridade instauradora do
proccsso determinarÁ o seu rquivmento, salvo se flagrantementc contrária à prova dos
autos.

ArL 210 - O julgmcnto acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário
às P,rovas dos autos.

PAR(GR^FO ÚmCO: Quanô o relarório da comissfu contrariar as provas ôs
autoq o PÍEfeito Mrmicipal podcrá motivadaneate, agravar a p€aâlidade FopostC
abrmdá-la ou iscntar o serddor de responsóilidade.

Arü 211 - VaiÊcada a ocorrêocia de ücio insanável, o Prefeito Municipal
declaÍeá a nulidade, total ou prcial do pÍncêsso, c odenar{ no mcsmo ato, a
coastituição de outÍa comissão pra instanação de novo processo.

PARr(GRAIO ÚmCO: O julgmcnto fora do prazo legal nâo implica nulidade do
Proccsso. h
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ESTADODABAHI,A
PREFEITURâ MTJMCIPAL DE CRISÓPOLE

Gabh€te do Prcfeito

AtÍ. 212 - Extina a pmibilidade pela prescri@, o Prefeito Municipal
determinará o rcgisko do fato nos asscntamentos iodiüduais do s€Ír,idor.

Art 213 - Quando a infração cstiver c4itulada como ctimc, o processo

disciplinar será rcrnaido ao MinistéÍio Ptlbüco para instauÍação dt açâo p€nal, ficardo
tasladado na rpartição.

Art 214 - O s€ryidor que responda a processo disciplinar só poderá ser
oronerado a podido, ou aposentado volmtriamente, qós a concluão do processo e o
crmprimento da penalidade, caso plicada

PAR.,IGRAFO ÚmCO: Oconida À exoncração a pedido ou concedida a
qosentadoria, o ato será convcrtido em demissâo, se for o caso.

tuÍ. 215. - Serão asregurados raosporrc c diárias:

I ao servidor convocado púa prestaÍ depoimento fora da sedc de sua repartição, na
condiÉo de testcmmha, dcnunciado ou indiciado;

II aos membros ds cmissão e ao secraáriq quando obrigados a se deslocarern da sede
dos trabalhos para a realiza@ de missão essêncial ao esclrecim€nto ôs fatos.

Art 216 - O prroccsso disciplinar p«rlerâ scr rwisto, a qualquer tcrnpo, a pedido
ou de oficiq quando se aduzirem fuoa novos ou circuostâncias susccdveis de jusüficor
a inocàcia do puaido ou a inadequaçio da penalidade qlicada

§ l" - Em caso de frlccimcnto, ausência ou desaparecimeato do senridor, qualqucr
pessoa da famÍtir poderá roqucrer a rerrisão do p,rocesso.

§ 2" - No caso de incapacidsde mental do sei:rridor, a revisão *rá requerida pelo
rrspcctivo curador.

ArL 217 - No processo reviaional, o ônus da prova cúe ao requer€nte.

ArL 2ft - A simplcs alcgrcão de injustig da p€nslidadê nito constitui
fimdmento para a rwiaão, quê Í€qucr êl€m€ntoo novos, ainda oilo apeciados no
processo originário.

srrBsEçÃo w
DAREVI§ÃO DO PR(rcESSO DISICIPLINAR

Art 219 - O rcquerimcnto de Íet/iseo do processo será dirigido ao prefeito
Mnnicipal.

PARÁGRAFO ÚmCO: Def€Íida a paição, o prefcito Municipal prrovidenciará a
oonstinrição de comissío, na forma ô Artigo 177.

Art 220 - A Ísvisão correrá em 4cnso ao proce*so originÁrio. I
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ESTADODABAHI,A
PREFEITIJRA MI,JNICIPAL DE CRISóPOilS

Gúinac do Prefeito
PA&(GRAFO ÚmCO: Na paição iniciat, o requ€r€nte podirÁ dia e hora para a
produçâo de govas c inquiriçâo das tcstemrmhas quc arolr.

AÍL 221 - A cmri&eão rcvisora tcrá 60 (sceseota) dias para a conclusão dos
trabalhos.

Aft 222 - Aplicam-se aos trabalhos da comissão revigore. no que couber, es

normas e prrocedimentos góprios da comissão do gocesso disciplinar.

lrtt" 223 - O julgamento cab€rá à autoridade que apücou a penalidade, nos

temros d€sta lei.

PARÁGRAFO Úr.nco: o prazo pra julgmento será de 3O(Einta) dias, contados do

recebimento ô proccsso, no culxr do qual a autoridade julgadora poderá dacrminar
diligências.

AÍí 2A - ,ulgada procedcnte a revisão, s€rÂ doclsada scÍn cfcito a pe'nalidade

aplicada, restabelccando-sê todos oe direitos do s€f,t/idoú, o(ccto em relação à
dcstituição do crgo em cooisslb, quc será coavertida em exon€rafib.

PAnÁGR.ÀfiO ÚmCO: Da reviaão do proccsso nâo pod€rÁ resultar agravamento de

penalidadc.

ArL 225 - Aplica-se subsidiaÍiameÍrtc ao pÍoces«l disciplinar o Código de
Proccsso Penal.

TTTULOVI
DA§ DISP'O§IçÔES GERAIS

Art" 226 - O Dia do Servidor Público será coaemorado no dia vinte e oito de
ounrbro.

AÍí 227 - Os prazos p,raristos nesta Lei scrâo contados €,m dias corridos,
cxcluindo-sc o dia do começo e incluindo'sc o do vencimento, ficando ponogado, para

o primeiro dia rftil seguinÇ o prazo veacido em dia em que não haja expedicnte.

Lrí 228 - Por motivo de crença religiosa ou de conúcção filoúfica ou poütica,
o servidor aío podcrá ser privado de quaisquer doe sans direitos, sofrer discriminação
ern gua üda funcional, ncm sc eximir do cunprimento de seus dev€res.

Arí 229 - Ao scÍrridor púbüco municipal é asscgurado, nos tcrmos da
Constituiçío Fed€ral, o direito à livrc associação sindical c oB scguintcs dircitos, entre
outros, dela decorrcatcs:

a) de ser rcprelentado pelo siodicato, inclusive como sústihlto pÍÍoc€ssual;
b) de inamoübilidade ô dirigearc sindical, até uo ano após o final do mandato, excao
se a pedido;
c) de descoatar em folh4 aem ônrs para a entidade sindical a que for filiadq o valor das
mcosalidades e contribuições dêfinidas em assembléia S€úal da cafegoria, de acordo
com a legislação vigeme, e mediantc autorização expressa do seividor. 

h
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Góinae do Prcfeito

AÍt. 230 - O presente estmuto plica-se ao scrddor efaivo e, oo que coubcr ao

servidor oomissionado.

AÍt Zll. - Considcrmr-se da fmllia do servidor, 8léÍn do cônjuge e filhos,
quâisqu€r p€ssoas que vivam às llulul efip€nsas e cor§tcm do seu assentamento

individuâl.

PA.&IGRAFO ÚmCO: Equipara-se ao cônjuge a companheira ou comparüeiro, que

comprove rmiâo cetÁvel oomo entidade frmilisr.

AÍí 232 - A todos os seoidores, aplica-se o Regime Geral de Pre't/idêocia

Social.

rfrur,o vn
DAS DI§FOSIçÔES TRANSITÓRIAS E FINAIS

AÍü 233 - Ficm strb,rnaidos ao rcgime jurídico itrsti$ído por csta Lei' nâ

qualidadc d€ s€Ít idoles públicos, os serrridotcs do Poder Exccutivo, do Poder

Irgislativo, da a&ninistração direta c indiraa, exc€to o§ regidos pela Consolidação das

kis Trabalhistas.

PAR,IGRAFO ÚmCO: Cabem ao Presidentc e à Mesa Diretora da Câmra Municipal
de Crisópotir, na área de sua oomp€tência' as atribui@cs conferidas ao Meito poÍ esta
Lci.

Arü 23,1 - os atuais servidor€s serão ree,nquadrados em sêul r€spêctivos cargos
e funções, nos termos da lei especifica do Plaoo de Cargos, Carreiras c Salários.

. ArL 235 - A regulmentação do prescnte estatuto dcverá s€:r feita até 12 (&z.el
meses 4ós a sua púlicação, san prcjdzo dos direitos nele pÍsiristos.

AÍí 236 - Enqueto não cditados os atos regulamentadorcs previstos n€ste
estatuio, contimraÍão sardo obacnrados, no quc coubcr, os rcspêctivos praceitos legais
em vigor.

Att" 237 - Nos casos omissos aplicar-se-á o estâtuto dos seirddores piLblicos do
EstadodaBúia

ArL 238 - Fica estóelccido o m& de março de cada ano, como data base para o
rcajustc doc Servidores Públicoo do Muicípio dc Crisópolis.

Art 239 - Esta t êi entra €flr vigor na data dc sua púlicação, rcvogando as

disposiçôcs em oonfário e €rpressün€nte a Lri Municipal no 336, de l5 de seternbro de
t9».

Prefeihra 7 de dezembro de

Prdetto

I
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